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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°202/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2018 

Aos onze dias de maio de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 49/2018, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906, sediada na ROD BR 163 , KM 86 +300 SN - CEP: 

85760000 - BAIRRO: , na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°16.102.341/0001-08, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal Sr.(a) VALDECIR LUIZ FLESCH, portador(a) do RG n° 91141299 e do CPF 

n° 049.605.149-06. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender 

às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 
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17 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 14.00X24 

BORRACHARIA 
FLESCH 

KM 2.500,00 2,03 5.075,00 

17 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 14.00X24" 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 60,00 76,41 4.584,60 

17 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
14.00X24 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 130,00 66,74 8.676,20 
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17 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 14.00X24" 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 50,00 279,53 13.976,50 

19 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 23,1X26" 

BORRACHARIA 
FLESCH 

KM 1.000,00 2,03 2.030,00 

19 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 23,1X26" 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 20,00 95,83 1.916,60 

19 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
23,1X26 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 20,00 86,15 1.723,00 

19 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 23,1X26" 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 10,00 366,86 3.668,60 

20 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 19,5X24" 

BORRACHARIA 
FLESCH 

KM 1.000,00 2,00 2.000,00 

20 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 19.5X24" 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 75,36 2.260,80 

20 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
19,5X24" 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 70,59 2.117,70 

20 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 19,5X24" 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 15,00 275,68 4.135,20 

21 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 12,5/80X18" 

BORRACHARIA 
FLESCH 

KM 500,00 1,96 980,00 

21 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 12,5/80X18", 
COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU. 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 64,40 1.932,00 

21 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
12,5/80X18 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 45,74 1.372,20 

21 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 12,5/80X18" 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 20,00 171,74 3.434,80 

22 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 750X16" 

BORRACHARIA 
FLESCH 

KM 800,00 2,03 1.624,00 

22 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 750X16" 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 40,00 35,79 1.431,60 

22 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
750X16 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 60,00 28,05 1.683,00 

22 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 750X16" 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 10,00 101,56 1.015,60 
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23 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 215/75 R17,5 

BORRACHARIA 
FLESCH 

KM 1.000,00 2,08 2.080,00 

23 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 215/75 
R17,5" COM TIP TOP V05 A 
V10, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM E PNEU. 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 40,00 31,70 1.268,00 

23 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
215/75 R17,5 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 60,00 31,70 1.902,00 

23 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 215/ 75 R17,5" 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 6,00 108,97 653,82 

26 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 175/70R13 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 16,82 504,60 

26 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
175/70R13 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 12,40 372,00 

26 3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 175/70R13 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 8,00 25,68 205,44 

27 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 185/70R14 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 50,00 16,59 829,50 

27 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
185/70R14 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 100,00 12,23 1.223,00 

27 3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 185/70R14 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 4,00 29,69 118,76 

28 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 195/ 60R15 

BORRACHARIA 
FLESCH 

KM 500,00 1,96 980,00 

28 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 195/60R15 
COM TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 20,00 27,07 541,40 

28 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
195/ 60R15 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 17,73 531,90 

28 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 195/ 60R15 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 8,00 65,33 522,64 

29 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 205/55R16 

BORRACHARIA 
FLESCH 

KM 500,00 2,00 1.000,00 

29 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 205/ 55R16 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 26,67 800,10 
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29 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
205/55R16 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 18,10 543,00 

29 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 205/55R16 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 10,00 69,54 695,40 

33 1 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS 
DE CAMINHÃO, TIPO RODÍZIO 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 100,00 29,75 2.975,00 

33 2 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS 
DE CARRO, TIPO RODÍZIO 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 100,00 14,88 1.488,00 

33 3 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS 
DE MAQUINAS PESADAS, TIPO 
RODÍZIO 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 100,00 59,50 5.950,00 

33 4 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS 
DE VANS E MICRO, TIPO 
RODÍZIO 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 120,00 24,79 2.974,80 

46 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 175X70R14 
COM TIP TOP VO5 A 	V10, 
COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 60,00 23,92 1.435,20 

46 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
175X70R14 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 80,00 18,94 1.515,20 

47 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 195X65R15 
COM TIP TOP VO5 A 	V10, 
COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 23,94 718,20 

47 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
195X65R15 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 80,00 18,95 1.516,00 

50 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 185X65R14 
COM TIP TOP VO5 A 	V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 23,89 716,70 

50 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
185X65R14 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 18,91 567,30 

51 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 185X60R14 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 23,80 714,00 

51 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
185X60R14 SERVIÇO DE 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 185X60R14 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 18,84 565,20 

Valor Total do Contrato: R$101.544,56(Cento e Um Mil, Quinhentos e Quarenta e Quatro 

Reais e Cinqüenta e Seis Centavos) 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame na área de recapagem deverá iniciar o serviço em até 

02 (dois) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município 

de Capanema e a empresa que irá prestar o serviço de Conserto dos pneus deverá prestar o  

serviço .IMEDIATAMENTE após a;7solicitaoão,formal do Departamento .de._: Compras do 

Município , dea Capanenta,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde serão prestados os serviços; 

d) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

1) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  
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4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento do serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de  

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio 

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após 

o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
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VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática ponte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1410 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1460 08.002.15.452.1501.2166 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi , para, junto ao representante 

da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 
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as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
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ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
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c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

`......_- 

	

	 10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 49/2018 , o seu respectivo Projeto Básicoa, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 49/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentí~ssi o Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 

Sr.(a) VALDECIR 	Z ES H, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 11 de maio de 2018 

?.? 	 y 
VALDECIR LUIZ FLES 

Representante Legal 

VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 

Detentora da Ata 
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MU1VICIPIO DE CAPA1VE1VIA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°198/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2018 

Aos onze dias de maio de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 49/2018, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME, sediada na AV BRASIL, 585 - CEP: 85710000 -

BAIRRO: ENTRE RIOS, na cidade de Santo Antônio do Sudoeste/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°82.425.356/0001-31, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal Sr.(a) EVANDRO LUIZ SCOPEL, portador(a) do RG n° e do CPF n° 

717.643.309-78. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender 

às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

Lote lt(111 Descrição cio produto /serviço Marca 
do 
produto 

Ilriici 
ade 
de 
medi 
da 

Quanticl 
,ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

01 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU RADIAL 17.5X25" 
BORRACHUDO COM TIP TOP VO5 
A V10. 

VIPAL UN 20,00 24,75 495,00 

01 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU RADIAL 17.5X25" 
BORRACHUDO 

TIPLER UN 4,00 1.672,77 6.691,08 

02 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU CONVENCIONAL 
17.5X25" BORRACHUDO COM TIP 
TOP VO5 A V10. 

VIPAL UN 40,00 24,99 999,60 
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2 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU CONVENCIONAL 17.5X25"" 
BORRACHUDO 

TIPLER UN 40,00 1.399,21 55.968,40 

3 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU RADIAL 14.00X24" COM 
TIP TOP V05 COM TIP TOP V05 A 
V10 

VIPAL UN 2,00 24,97 49,94 

3 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU RADIAL 14.00X24" 

TIPLER UN 4,00 1.278,27 5.113,08 

15 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 1100X22 

TIPLER UN 12,00 480,74 5.768,88 

15 2 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU BORRACHUDO 
CONVENCIONAL 1100X22 COM 
TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 12,00 26,92 323,04 

Valor Total do Contrato: R$75.409,02(Setenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Nove Reais e 

Dois Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame na área de recapagem deverá iniciar o serviço em até 

02 (dois) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município 

de Capanema e a empresa que irá prestar o serviço de Conserto dos pneus deverá prestar o 

serviço  IMEDIATAMENTE após a solicitação formal do. Departamento de Compras do 
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Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde serão prestados os serviços; 

d) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento do serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de  

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio 

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após 

o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

segui 

DOTAÇÕES 

Exerciei 
o da 
despes,1 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
1 ec LUSO 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1410 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1460 08.002.15.452.1501.2166 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema - PR 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 
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6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à. autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi , para, junto ao representante 

da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 

as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 
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8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
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e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

C) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 
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10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 49/2018 , o seu respectivo Projeto Básicoa, e a 

proposta da empresa. 
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15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 49/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 

Sr.(a) EVANDRO LUIZ SCOPEL, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 11 de maio de 2018 

EVA 	O L Z SCOPEL 

Prefeito Municipal Representante Legal 

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°197/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2018 

Aos onze dias de maio de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 49/2018, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP, sediada na R LUIZ GERALDO HOLLEN, 799 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°13.835.750/0001-25, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal Sr.(a) DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI, portador(a) do RG n° 

9037214-9 e do CPF n° 059.526.679-70. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. objeto, para atender 

às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

Lote Item Descrição do Serviço Marca cio 
produto 

Unid 
ade 
de 
-medi 
da 

Quantida 
(I 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

16 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 17.5X25" 

POLACO 
PNEUS 

KM 2.500,00 2,05 5.125,00 

16 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 17.5X25" COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEU 

POLACO 
PNEUS 

UN 80,00 74,98 5.998,40 

16 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 17.5X25 

POLACO 
PNEUS 

UN 80,00 69,98 5.598,40 

16 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 17.5X25" 

POLACO 
PNEUS 

UN 45,00 299,90 13.495,50 
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18 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 13.00X24" 

POLACO 
PNEUS 

KM 400,00 2,04 816,00 

18 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 13.00X24" COM 
TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEU 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 74,51 1.490,20 

18 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 13.00X24 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 64,57 1.291,40 

18 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 13.00X24" 

POLACO 
PNEUS 

UN 4,00 273,19 1.092,76 

24 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 10.00/R20 

POLACO 
PNEUS 

KM 1.000,00 2,09 2.090,00 

24 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 10.00/R20" COM 
TIP TOP VO5 A V10 COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 50,00 48,25 2.412,50 

24 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
10.00/R20 

POLACO 
PNEUS 

UN 70,00 37,31 2.611,70 

24 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 10.00/R20" 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 179,07 5.372,10 

25 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

KM 1.000,00 2,02 2.020,00 

25 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 10.00/20" COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 100,00 46,54 4.654,00 

25 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

UN 120,00 36,47 4.376,40 

025 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 177,53 5.325,90 

30 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 900-20 

POLACO 
PNEUS 

KM 400,00 2,10 840,00 

30 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 900-20 COM TIP 
TOP V05 A V10, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 49,90 499,00 

30 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 900-20 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 39,92 399,20 

30 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 900-20 

POLACO 
PNEUS 

UN 5,00 159,69 798,45 

031 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 
295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 

POLACO 
PNEUS 

KM 1.000,00 2,04 2.040,00 

031 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 295/80/22,5 
PARA EIXO LIVRE COM TIP TOP VO5 
A V10, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 58,29 1.748,70 
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31 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 38,86 1.165,80 

31 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO 
LIVRE 

POLACO 
PNEUS 

UN 8,00 170,02 1.360,16 

32 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 
295/80/22,5 CONVENCIONAL 

POLACO 
PNEUS 

KM 100,00 2,03 203,00 

32 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 295/80/22,5 
CONVENCIONAL COM TIP TOP VO5 
A V10, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 58,06 1.741,80 

32 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
295/80/22,5 CONVENCIONAL 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 38,71 1.161,30 

32 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 169,35 1.693,50 

34 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 205/75/16 

POLACO 
PNEUS 

KM 500,00 1,90 950,00 

34 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 205/75/16 
CONVENCIONAL COM TIP TOP VO5 
A V10, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 34,95 699,00 

34 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
205/75/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 40,00 27,96 1.118,40 

34 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 205/75/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 8,00 69,89 559,12 

35 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 225/50/17 

POLACO 
PNEUS 

KM 400,00 1,49 596,00 

35 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 225/50/17 COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 29,90 299,00 

35 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
225/ 50/17 

POLACO 
PNEUS 

UN 12,00 24,91 298,92 

35 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 225/50/17 

POLACO 
PNEUS 

UN 4,00 59,79 239,16 

36 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 225/75/16 

POLACO 
PNEUS 

KM 400,00 2,10 840,00 

36 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 225/75/16 COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 34,93 698,60 

36 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
225/75/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 29,94 598,80 
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36 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 225/75/ 16 

POLACO 
PNEUS 

UN 8,00 64,88 519,04 

37 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 255/75/15 

POLACO 
PNEUS 

KM 500,00 2,09 1.045,00 

37 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 255/75/15 COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 39,87 797,40 

37 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
255/75/15 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 34,89 697,80 

37 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 255/75/15 

POLACO 
PNEUS 

UN 8,00 69,77 558,16 

38 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 235/ 70/16 

POLACO 
PNEUS 

KM 500,00 2,10 1.050,00 

38 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 235/70/16 COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 39,92 399,20 

38 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
235/70/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 34,93 349,30 

38 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 235/70/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 4,00 64,87 259,48 

39 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 
275/80/22,5 

POLACO 
PNEUS 

KM 500,00 2,10 1.050,00 

39 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 275/80/22,5 C/ 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 49,96 1.498,80 

39 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
275/80/22,5 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 39,96 1.198,80 

39 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 275/80/22,5 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 184,83 1.848,30 

40 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 90/90/18 

POLACO 
PNEUS 

KM 200,00 1,93 386,00 

40 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 90/90/18, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 18,38 183,80 

40 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 90/90/18 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 16,54 165,40 

41 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 110/90/17 

POLACO 
PNEUS 

KM 200,00 1,94 388,00 

41 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 110/90/17, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 23,10 231,00 
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41 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
110/90/17 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 18,48 184,80 

42 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 2,75/18 

POLACO 
PNEUS 

KM 400,00 1,99 796,00 

42 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 2,75/18, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 23,64 236,40 

42 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 2,75/18 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 18,91 189,10 

43 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU N8 (CARRINHO 
DE MÃO), COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 21,36 213,60 

43 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU N8 
(CARRINHO DE MÃO) 

POLACO 
PNEUS 

UN 15,00 17,09 256,35 

44 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 90/90/19 

POLACO 
PNEUS 

KM 300,00 1,98 594,00 

44 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 90/90/19, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 23,52 235,20 

44 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 90/90/19 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 18,81 188,10 

45 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 31X10.50R15 
COM TIP TOP VO5 A 	V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 36,40 364,00 

45 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 31X10.50 
R15 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 27,30 273,00 

48 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 205X70R15 COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

POLACO 
PNEUS 

UN 16,00 32,68 522,88 

48 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
205X70R15 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 28,01 560,20 

49 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇAO 
DE CONCERTO DE PNEU 1.100X22 

POLACO 
PNEUS 

KM 500,00 2,09 1.045,00 

49 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 1.100X22 COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 39,89 797,80 

49 3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 1.100X22 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 189,49 1.894,90 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame na área de recapagem deverá iniciar o serviço em até 

02 (dois) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município  

de Capanema e a  empresa que irá prestar  o serviço de  Conserto dos pneus deverá prestar  o 

serviço  IMEDIATAMENTE' após a solicitação formal:: do Departamento de Compras do  

Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde serão prestados os serviços; 

d) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  
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4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento do serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de  

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio 

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após 

o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
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VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

segui 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os \ . 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi , para, junto ao representante \, 

da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, \) 
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DOTAÇÕES 

Exen ici 
O da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1410 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1460 08.002.15.452.1501.2166 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ac), 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93„ 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou \,j 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
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ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
n 9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou nã 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 	 \./ 
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9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

1) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratarcom o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
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c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isolad 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 49/2018 , o seu respectivo Projeto Básicoa, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 49/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 

Sr.(a) • GLAS ALEXANDRE STACZEWSKI, qualificado preambularmente, representando a 

Detent ra da Ata. 

AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito Municipal 

Capa i ema, 11 de io de 20 

•(:"..e‹-; 
DOUGLAS ̀A 	DRE STACZE SKI 

Representante Legal 

A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°200/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2018 

Aos onze dias de maio de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 49/2018, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - EPP, sediada na ROD BR-467, 246 

KM. 117 - CEP: 85818660 - BAIRRO: CATARATAS, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no 

CNPJ sob o n°00.736.846/0001-94, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante legal Sr.(a) TIAGO ROBERTO CAVALLI, portador(a) do 

RG n° 71029344 e do CPF n° 048.022.189-82. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender 

às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

Lote Item Descrição do produto;  serviço 

SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 
COM TIP TOP V05 A V10 

Marca 
do 
produto 

1_,Ilid 
ade 
de 
medi 
da 

UN 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

10 1 TIPLER 60,00 19,64 1.178,40 

10 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 750X16" BORRACHUDO 

TIPLER UN 50,00 279,93 13.996,50 

11 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 215/75 R17,5" 
BORRACHUDO COM TIP TOP V05 A 
V10 

TIPLER UN 30,00 18,71 - 561,30 

11 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 

TIPLER UN 40,00 326,52 13.060,80 

Valor Total do Contrato: R$28.797,00(Vinte e Oito Mil, Setecentos e Noventa e Sete Reais) 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame na área de recapagem deverá iniciar o serviço em até 

02 (dois) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do  Município 

de Capanema e a empresa que irá prestar o serviço de Conserto dos pneus deverá prestar o 

serviço IMEDIATAMENTE após a solicitação formal; do Departamento de Compras do 

Município • de< Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde serão prestados os serviços; 

d) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

1) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  
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4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento do serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de  

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio 

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

0.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após 

o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

0.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

0.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

0.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
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VP = Valor da Parcela em atraso 

0.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Fxercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

3.3.90.39.00.00 

Grupo da fonte 

2018 160 02.001.04.122.0402.2020 000 Do Exercício 

2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1410 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1460 08.002.15.452.1501.2166 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi , para, junto ao representante 

da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 
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as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

0.0.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

0.0.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

0.0.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
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ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/ 13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 70  da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

e) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

I) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
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c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 49/2018 , o seu respectivo Projeto Básicoa, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 49/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 

Sr.(a) TIAGO ROBERTO CAVALLI, qualificado preambularmente, representando a Detentora da 

11 de maio de 2018 

ír 
~ - 

ROBERTO CAVALLI 

Representante Legal 

RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS 

LTDA - EPP 

Detentora da Ata 

Ata. 

 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°201/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2018 

Aos onze dias de maio de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação 

das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 49/2018, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas 

as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP, sediada na R BENJAMIN PERETTO, 

3140 - CEP: 85660000 - BAIRRO: JARDIM CONCORDIA, na cidade de Dois Vizinhos/PR, 

inscrita no CNPJ sob o n°77.092.617/0001-09, doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada por seu representante legal Sr.(a) LAURETE GAIO BEAL, portador(a) do RG 

n° 58649201 e do CPF n° 793.929.709-00. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender 

às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

Lote Item Descrição do Sei-viço Marca 

do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

07 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 23,1X26" COM TIP TOP 
V05 A V10 

VIPAL UN 10,00 45,65 456,50 

07 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
23,1X26" 

RUZZI UN 6,00 2.745,58 16.473,48 

08 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 19.5X24" BORRACHUDO 
COM TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 10,00 43,79 437,90 

08 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
19,5X24" BORRACHUDO 

RUZZI UN 6,00 1.457,01 8.742,06 

Valor Total do Contrato: R$26.109,94(Vinte e Seis Mil, Cento e Nove Reais e Noventa e 

Quatro Centavos) 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material: 

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame na área de recapagem deverá iniciar o serviço em até 

02 (dois) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município 

de Capanema e a empresa que irá prestar o serviço de Conserto dos pneus deverá  prestar  o 

servieo  IMEDIATAMENTE após a—solicita.são formal do Departamento., de Compras do 

Município, de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde serão prestados os serviços; 

d) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 
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4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento do serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de  

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio 

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após 

o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
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VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

segui 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi , para, junto ao representante 

da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 
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DOTAÇÕES 
Exerelci 
O da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 
000 

Natureza da 
despesa 

3.3.90.39.00.00 

Grupo da fonte 

Do Exercício 2018 160 02.001.04.122.0402.2020 

2018 330 05.001.04.122 .0402 .2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1330 08.002 .15.182.1501.2156 000 3.3.90.39 .00.00 Do Exercício 

2018 1410 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1460 08.002.15.452.1501.2166 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
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ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
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c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREGO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 49/2018 , o seu respectivo Projeto Básicoa, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 49/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 

Sr.(a) LAUREIE IbBEAL, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

C 	ema, 11 de maio de 2018 

LAUR GAIO BEAL 

Representante Legal 

RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA 

- EPP 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°199/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2018 

Aos onze dias de maio de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 49/2018, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP, sediada na ROD PR-483, 932 - CEP: 85601195 -

BAIRRO: MARRECAS, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°01.620.769/0001-75, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal Sr.(a) ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI, portador(a) do RG n° 43930974 e 

do CPF n° 619.944.139-72. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender 

às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

Lote Item Descrido do produto SCMCO MaIrC2 

do 
produto 

Unid 
ade 
de 

medi 
cia 

Qoantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

04 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO VIPAL UN 30,00 40,54 1.216,20 
DE PNEU CONVENCIONAL 
14.00X24" COM TIP TOP V05 A 
V10 

04 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE VIPAL UN 40,00 1.076,5 43.063,60 
PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 9 

05 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO VIPAL UN 30,00 36,75 1.102,50 
DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP 
V05 A V10 

5 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE VIPAL UN 10,00 967,75 9.677,50 
PNEU 13.00X24" 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

06 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 235X75R15 COM TIP 
TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 10,00 17,90 179,00 

06 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 235X75 R15 

VIPAL UN 10,00 253,60 2.536,00 

09 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 12.5/80 X18" COM TIP 
TOP V05 A V10 COM TIP TOP V05 
A V10 

VIPAL UN 20,00 44,74 894,80 

09 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 12.5/80 X 18" 

VIPAL UN 10,00 705,83 7.058,30 

12 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 10.00/R20" COM TIP 
TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 50,00 27,97 1.398,50 

12 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO 
DE PNEU 10.00/R20" 

VIPAL UN 50,00 459,43 22.971,50 

13 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 10.00/R20" 
BORRACHUDO COM TIP TOP V05 
A V10 

VIPAL UN 100,00 27,37 2.737,00 

13 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO 
DE PNEU 10.00/R20" 
BORRACHUDO 

VIPAL UN 50,00 454,47 22.723,50 

14 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 255X75R15 
COM TIP TOP V05 A V10 

VIPAL UN 10,00 19,87 198,70 

14 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 255 X 75R15 

VIPAL UN 10,00 278,13 2.781,30 

52 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 295/80R 22,5" COM TIP 
TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 25,00 22,55 563,75 

52 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 295/80R 22,5" 

VIPAL UN 25,00 497,05 12.426,25 

53 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 275/80R 22,5" COM TIP 
TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 25,00 25,41 635,25 

53 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 275/80R 22,5" 

VIPAL UN 36,00 467,72 16.837,92 

Valor Total do Contrato: R$149.001,57(Cento e Quarenta e Nove Mil e Um Reais e 

Cinqüenta e Sete Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
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3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame na área de recapagem deverá iniciar o serviço em até 

02 (dois) dias corridos após a solicitação formal do Departamento  de Compras  do Município 

de Capanema e a empresa que irá prestar o servico  de Conserto dos pneus deverá prestar o 

serviço IMEDIATAMENTE após a solicitação -formal do Departamento de, Compras Sto 

Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde serão prestados os serviços; 

d) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

O Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes selam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento do serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  
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emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de  

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio  

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após 

o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
1,:xerciei 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fon te 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1410 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1460 08.002.15.452.1501.2166 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi , para, junto ao representante 

da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 

as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
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7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666 /93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 
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8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 
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9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

1) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 49/2018 , o seu respectivo Projeto Básicoa, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 49/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 

Sr.(a) ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI, qualificado preambularmente, representando a Detentora 

da Ata. 

Capanema, 11 de maio de 2018 

ALTAIR RAIMUNDO GUINDAIVI 

Representante Legal \\ 

RECAPADORA  PARDAL LTDA - ERP 

Detentora da Ata 
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1.° TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Pregos n° 199/2018, que entre si 
celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a Empresa RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, Municipio de Capanema, Estado do Parana, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO BELLE, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP, sediada na ROD PR-483, KM 1,5, - CEP: 
85601195 - BAIRRO: MARRECAS, Francisco Beltrao/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 01.620.769/0001-75, neste 
ato representada pelo Sr. ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI, portador do RG n° 43930974, e CPF n° 619.944.139-
72, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alteragoes subseqUentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrencia 
do Edital Pregao Presencial 49/2018, mediante as seguintes clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/05/2018, objeto do Edital de licitacao, Modalidade 
Pregao Presencial n° 49/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAcA0 DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em atendimento ao Parecer 
Juridico n° 32/2019, ficam recomposto os valores dos lotes e itens abaixo: devido ao aumento do prego do produto 
durante a vi encia do contrato: 
Lote Item Descricao do 

produto/servico 
Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 
Licitada 

Prey) 
unitario 
Licitado 

Quantidade 
Reequilibrad 
a 

Valor apos 
reequillbrio 

Valor total 

04 1 SERVIc0 DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 
14.00X24" COM TIP TOP 
V05 A V10 

UN 30 40,54 14 44,1481 50,513 

04 2 SERVIc0 DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
CONVENCIONAL 
14.00X24" 

UN 40 1.076,50 31 1.172,41 2.970,42 

05 1 SERVIc0 DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
13.00X24" COM TIP TOP 
VO5 A V10 

UN 30 36,75 30 40,0208 98,124 

05 2 SERVIc0 DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
13.00X24" 

UN 10 967,75 10 1.053,88 861,30 

06 1 SERVIc0 DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
235X75R15 COM TIP TOP 
V05 A V10 

UN 10 17,90 09 19,4931 14,3379 

06 2 SERVIc0 DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
235X75 R15 

UN 10 253,60 09 276,17 203,13 

09 1 SERVIc0 DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
12.5/80 X18" COM TIP TOP 
VO5 A V10 COM TIP TOP 
VO5 A V10 

UN 20 44,74 18 48,7219 71,6742 

09 2 SERVIc0 DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
12.5/80 X 18" 

UN 10 705,83 08 768,649 502,552 
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ALTAIR RAIII INIDO GDINDANI 
Prefeito Municipal 	 Represe to 't ne \L\eg\Ia .. N   

RECAPADORA P A\LLTDA - EPP 
Detentor ,Ata' 
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12 1 SERVICO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
10.00/R20" COM TIP TOP 
V05 A V10 

UN 50 27,97 36 30,4593 89,6148 

12 2 SERVICO DE 
RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 10.00/R20" 

UN 50 459,43 32 500,319 1.308,448 

13 1 SERVICO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
10.00/R20" BORRACHUDO 
COM TIP TOP V05 A V10 

UN 100 27,37 27,37 29,8059 236,2823 

13 2 SERVICO DE 
RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 10.00/R20" 
BORRACHUDO 

UN 50 454,47 48 494,918 1.941,504 

14 1 SERVICO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
255X75R15 COM TIP TOP 
VO5 A V10 

UN 10 19,87 10 21,6384 17,684 

14 2 SERVICO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
255 X 75R15 

UN 10 278,13 10 302,884 247,54 

52 1 SERVICO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
295/80R 22,5" COM TIP 
TOP VO5 A V10 

UN 25 22,55 24 24,557 48,168 

52 2 SERVIc0 DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
295/80R 22,5" 

UN 25 497,05 21 541,287 928,977 

53 1 SERVIc0 DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
275/80R 22,5" COM TIP 
TOP VO5 A V10 

UN 25 25,41 13 27,6715 29,3995 

53 2 SERVICO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
275/80R 22,5" 

UN 36 467,72 22 509,347 915,794 

Valor total do Aditivo: R$ 10.535,46 (Dez mil quinhentos e trinta e cinco reais e quarenta e seis centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 
E, por assim 	rem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
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TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E 
A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do 
outro lado a Empresa A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
13.835.750/0001-25, situada a R LUIZ GERALDO HOLLEN, 799 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)DOUGLAS 
ALEXANDRE STACZEWSKI, inscrito(a) no CPF n° 059.526.679-70, residente e domiciliado(a) 
em RUA LUIZ GERALDO HOLLEN, 799 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de 
Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, tern justo e firmado entre si este Termo de 
Rescisdo Contratual, referente ao Processo Licitatorio Pregao Presencial 49/2018, Ata de 
Registro de Precos n° 197/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por 
razOes de interesse ptilblico da Ata de Registro de Pregos firrnada em 11/05/2018, resolvendo 
rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e CondigOes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Precos de Prestacdo de Servico n° 197/2018, celebrado 
entre as partes em 11/05/2018, referente a Pregao Presencial 49/2018, cujo o objeto é a 
CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria 
Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 
Precos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisdo da Ata de Registro de Precos é de R$ 86.999,60 (Oitenta e seis mil, 
novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos). 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em dual vias de igual teor e fauna. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

e ^) 

DOUGLAS ALEXAN RE TACZEWSKI 
Representante Legal 

A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP 
Contratada 

AMERICO LLE 
Prefeito Muni pal 
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CONTRATO N° 161/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - 
EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, 

de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA, cora sede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Parana, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE. 

De outro lado A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP,CNPJ 13.835.750/0001-25, R LUIZ 
GERALDO HOLLEN, 799 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, MUNICIPIO DE Capanema/PR-
, nesse ato representada pelo Sr(a). DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI , CPF N° 
059.526.679-70, vem firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993 e legislacao pertinente, obedecidas as condicoes estabelecidas no Pregao Presencial N° 

49/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as clausulas e condicoes a seguir 

estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA 
DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREcOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  

2.1. A empresa vencedora do certame na area de recapagem devera iniciar o servico em ate 02 
(doffs) dias corridos ay& a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de 
Capanema e a empresa que ira prestar o servico de Conserto dos pneus devera prestar o servico 
IMEDIATAMENTE apOs a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de 
Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE 

3.1. 0 Servicos devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Lure Item Descricao do produto f servico Marva do 
produto 

Unida 
de de 
medt 
da ---, 

Quariticl 
ade 

Preco 
tit-lift-trio 

.., 
Preco total 

16 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAcA0 POLACO KM 1.902,0 2,05 3.899,10 
DE CONSERTO DE PNEU 17.5X25" PNEUS 0 

16 2 SERVIc0 DE CONSERTO DE POLACO UN 64,00 74,98 4.798,72 
CAMARA DE PNEU 17.5X25" COM TIP PNEUS 
TOP V05 A V10, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 

16 3 SERVIc0 DE MONTAGEM E POLACO UN 45,00 69,98 3.149,10 
DESMONTAGEM DE PNEU 17.5X25 PNEUS 

16 4 SERVIc0 DE VULCANIZAcA0 DE POLACO UN 31,00 299,90 9.296,90 
PNEU 17.5X25" PNEUS 

18 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAcA0 POLACO KM 400,00 2,04 816,00 
DE CONSERTO DE PNEU 13.00X24" PNEUS 

18 2 SERVIc0 DE CONSERTO DE POLACO UN 20,00 74,51 1.490,29' 
CAMARA DE PNEU 13.00X24" COM PNEUS 
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TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEU 

18 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 13.00X24 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 64,57 1.291,40 

18 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 13.00X24" 

POLACO 
PNEUS 

UN 4,00 273,19 1.092,76 

24 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAcAO 
DE CONSERTO DE PNEU 10.00/R20 

POLACO 
PNEUS 

KM 861,00 2,09 1.799,49 

24 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 10.00/R20" COM 
TIP TOP V05 A V10 COM MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 21,00 48,25 1.013,25 

24 4 SERVICO DE VULCANIZAcA0 DE 
PNEU 10.00/R20" 

POLACO 
PNEUS 

UN 25,00 179,07 4.476,75 

25 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 
DE CONSERTO DE PNEU 10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

KM 1.000,0 
0 

2,02 2.020,00 

25 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 10.00/20" COM 
TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 91,00 46,54 4.235,14 

25 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

UN 99,00 36,47 3.610,53 

25 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

UN 25,00 177,53 4.438,25 

30 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 
DE CONSERTO DE PNEU 900-20 

POLACO 
PNEUS 

KM 400,00 2,10 840,00 

30 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 900-20 COM TIP 
TOP V05 A V10, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 49,90 499,00 

30 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 900-20 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 39,92 399,20 

30 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 900-20 

POLACO 
PNEUS 

UN 5,00 159,69 798,45 

31 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 
DE CONSERTO DE PNEU 
295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 

POLACO 
PNEUS 

KM 1.000,0 
0 

2,04 2.040,00 

31 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 295/80/22,5 
PARA EIXO LIVRE COM TIP TOP V05 
A V10, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 58,29 1.748,70 

31 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 

POLACO 
PNEUS 

UN 21,00 38,86 816,06 

31 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 

POLACO 
PNEUS 

UN 8,00 170,02 1.360,16 

32 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 
DE CONSERTO DE PNEU 
295/80/22,5 CONVENCIONAL 

POLACO 
PNEUS 

KM 100,00 2,03 203,00 

I 
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32 2 SERVIc0 DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 295/80/22,5 
CONVENCIONAL COM TIP TOP V05 A 
V10, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 58,06 1.741,80 

32 3 SERVIc0 DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
295/80/22,5 CONVENCIONAL 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 38,71 1.161,30 

32 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 169,35 1.693,50 

34 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAcAO 
DE CONSERTO DE PNEU 205/75/16 

POLACO 
PNEUS 

KM 500,00 1,90 950,00 

34 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 205/75/16 
CONVENCIONAL COM TIP TOP V05 A 
V10, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 17,00 34,95 594,15 

34 3 SERVIc0 DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
205/75/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 27,96 559,20 

34 4 SERVIc0 DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 205/75/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 8,00 69,89 559,12 

35 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 
DE CONSERTO DE PNEU 225/50/17 

POLACO 
PNEUS 

KM 400,00 1,49 596,00 

35 2 SERVIc0 DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 225/50/17 COM 
TIP TOP V05 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 29,90 299,00 

35 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
225/50/17 

POLACO 
PNEUS 

UN 12,00 24,91 298,92 

35 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 225/50/17 

POLACO 
PNEUS 

UN 4,00 59,79 239,16 

36 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAcAO 
DE CONSERTO DE PNEU 225/75/16 

POLACO 
PNEUS 

KM 400,00 2,10 840,00 

36 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 225/75/16 COM 
TIP TOP V05 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 34,93 698,60 

36 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
225/75/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 29,94 598,80 

36 4 SERVICO DE VULCANIZAcA0 DE 
PNEU 225/75/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 8,00 64,88 519,04 

37 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 
DE CONSERTO DE PNEU 255/75/15 

POLACO 
PNEUS 

KM 500,00 2,09 1.045,00 

37 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 255/75/15 COM 
TIP TOP V05 A V10, COM 

PNEU. 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE :  

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 39,87 797,40 

,(1-' 
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37 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
255/75/15 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 34,89 697,80 

37 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 255/75/15 

POLACO 
PNEUS 

UN 8,00 69,77 558,16 

38 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 
DE CONSERTO DE PNEU 235/70/16 

POLACO 
PNEUS 

KM 500,00 2,10 1.050,00 

38 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 235/70/16 COM 
TIP TOP V05 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 39,92 399,20 

38 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
235/70/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 6,00 34,93 209,58 

38 4 SERVICO DE VULCANIZAcAO DE 
PNEU 235/70/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 4,00 64,87 259,48 

39 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 
DE CONSERTO DE PNEU 
275/80/22,5 

POLACO 
PNEUS 

KM 500,00 2,10 1.050,00 

39 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 275/80/22,5 C/ 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 49,96 1.498,80 

39 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
275/80/22,5 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 39,96 399,60 

39 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 275/80/22,5 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 184,83 1.848,30 

40 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 
DE CONSERTO DE PNEU 90/90/18 

POLACO 
PNEUS 

KM 200,00 1,93 386,00 

40 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 90/90/18, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 18,38 183,80 

40 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 90/90/18 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 16,54 165,40 

41 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 
DE CONSERTO DE PNEU 110/90/17 

POLACO 
PNEUS 

KM 200,00 1,94 388,00 

41 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 110/90/17, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 23,10 231,00 

41 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
110/90/17 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 18,48 184,80 

42 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 
DE CONSERTO DE PNEU 2,75/18 

POLACO 
PNEUS 

KM 400,00 1,99 796,00 

42 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 2,75/18, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 23,64 236,40 \ 	,__, 
( 
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42 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 2,75/18 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 18,91 189,10 

43 1 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU N8 (CARRINHO DE 
MAO), COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 21,36 213,60 

43 2 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU N8 
(CARRINHO DE MAO) 

POLACO 
PNEUS 

UN 15,00 17,09 256,35 

44 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 
DE CONSERTO DE PNEU 90/90/19 

POLACO 
PNEUS 

KM 300,00 1,98 594,00 

44 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 90/90/19, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 23,52 235,20 

44 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 90/90/19 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 18,81 188,10 

45 1 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 31X10.50R15 
COM TIP TOP V05 A 	V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 36,40 364,00 

45 2 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 31X10.50 
R15 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 27,30 273,00 

48 1 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 205X70R15 COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

POLACO 
PNEUS 

UN 16,00 32,68 522,88 

48 2 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
205X70R15 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 28,01 560,20 

49 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 
DE CONCERTO DE PNEU 1.100X22 

POLACO 
PNEUS 

KM 500,00 2,09 1.045,00 

49 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 1.100X22 COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 39,89 797,80 

49 3 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 1.100X22 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 189,49 1.894,90 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR  
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos servigos em perfeitas condigeles, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicagoes da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administragdo, inerentes ao Servigos 
da presente licitaga.o; 

4.1.3. Comunicar a Administragdo, no prazo maxim° de 24 (vinte e quatro) hor\as.Nque 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, dpin a 
devida comprovagdo; 	 , 
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4.1.4. Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigagees assumidas, nem subcontratar qualquer das prestagoes a que este. obrigada, exceto nas 
condigees autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Re sponsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestagdo de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execugao do contrato (quando for o 

caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Receber provisoriamente os SERVICOS, disponibilizando local, data e horario; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagees do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato a de R$ 86.999,60( Oitenta e Seis Mil, Novecentos e Noventa e Nove 

Reais e Sessenta Centavos) 
6.1.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execugao contratual, inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragao, materials de consumo, seguro e 
outros necessarios ao cumprimento integral do Servigos contratado. 

6.2. Os pregos sao fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIGRNCIA 
7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera. de 2 (dois) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigencia previsto no item acima tera inicio na data de 06/ 05/201919 e 

encerramento em 05/07/2019. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serao realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias apes a emissao e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do Servigos emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado apes o recebimento definitivo dos Servigos, nos termos 
da clausula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratagao, ou, ainda, circunstaricia que impega a liquidagao da despesa, o pagamento ficara pendente 
ate que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipetese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-a apes a comprovagao da regularizacao da situagao, tido acarretando qualquer Onus para a 
Contratante. 

a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do: Municipio de Capanema, CNPJ: 
75.972.760/0001-60, Endereco: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, 
Municipio de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificard, por meio de consulta eletreilea, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ ou nos sites oficiais, especialmente quanto a 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retengao tributaria prevista na legislagao apli avel. 
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8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuigOes 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficard condicionado a apresentacao de 
comprovagao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credit°, mediante deposit° em 
conta corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 

previsto na legislacao vigente. 

	

8.7. 	Seth considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancaria para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE nao se responsabilizard por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos morat6rios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do 
efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizacao financeira, calculado segundo a formula: 

(6 / 
100) 
365 

N = NOmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame na area de recapagem devera iniciar o servigo em ate 02 

((lois) dias corridos alias a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de  

Capanema e a empresa que ira prestar o servico de Conserto dos pneus devera prestar o servico  

IMEDIATAMENTE apas a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de  

Capanema,  a qual somente podera ocorrer posteriormente a elaboracao de requerimento de compra 

pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informacoes: 

a) Identificacao da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminacao dos servicos a serem executados; 

c) Local onde serao prestados os servicos; 

d) Quantidade e medidas do servico, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicao; 

f) Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipit que 

verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa vencedora 

do certame, juntamente corn a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos servicos caso estes sejam solicitados 

sem a elaboracao do requerimento e as informacees previstas no subitem 9.2.  
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9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou penalizacao  

para a empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratacao e  

responsabilizacio do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento do servico pela empresa vencedora do certame sem a previa elaboracao 

do requerimento configura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato, configurando a ma-

fe da contratacio, possibilitando a anulacao de eventual nota de empenho emitida e o nao  

pagamento dos produtos, sem prejuizo da adocao das medidas cabiveis para aplicacao das  

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitacoes deverao ser carimbadas e assinadas pela comissio de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos materials.  

9.8. As solicitacoes provenientes da Secretaria participante da Contrato, apes o recebimento 

definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo preprio no Controle Interne ou no 

Departamento de Compras do Municipio ou na propria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalizacao de Orgao interno e externs.  

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

	

10.1. 	 As despesas decorrentes da presente aquisicao correrao a conta de recursos 
especificos consignados no Orcamento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotagdo abaixo 
discriminada: 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

	

11.1. 	 A fiscalizacao do presente Contrato sera exercida pelo Sr. Otavio Fonseca Galiazi, 
funciondrio da Secretaria Municipal de Viacao, Obras e Servieos Urbanos, a qual competira dirimir as 
clOvidas que surgirem no curso da execucao do contrato e de tudo dares ciencia a Administragdo. 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessaria para o 
acompanhamento e controle da execugdo do contrato. 

	

11.2. 	 A fiscalizacao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade 
do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeigOes tecnicas, vicios redibitOrios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	 0 fiscal do contrato anotara em registro proprio todas as ocorrencias relacionadas 
coin a execugdo do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularizagdo das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE 

	

12.1. 	 Eventuais alteragees contratuais reger-se-do pela disciplina do artigo 65 da cj.,ei n° 
8.666, de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficara obrigado a aceitar, nas mesmas condieOes contratuais, os 

acrescimos ou supressiies que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratagdo. 
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12.1.2. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogagao contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipoteses em que o fornecedor nao deu causa a prorrogagan, 
respeitar-se-a o indice INPC/IBGE para a atuali7aedo dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	 Comete infragdo administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da 

licitaedo: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentacao falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidOneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaragdo falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execucao do certame. 

	

13.2. 	 A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infragOes discriminadas no 
subitem anterior ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangOes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

con duta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

	

13.3. 	 Em caso de inexecucao do contrato, erro de execugdo, execucao imperfeita, mora 
de execucao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagOes prestadas, o fornecedor 
estara sujeita as sangOes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

I-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao percentual maximo de 10% do valor total da contratacao, a 
partir do qual estara configurada a sua inexecucao total; 

b) Multa de 5,0 `)/0 sobre o valor do objeto no caso de inexecucao parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infracio a qualquer clausula 
ou condicao do contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 
reincidencia; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisao do contrato 
por ato unilateral da Administracio, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade 
de cumulacio corn as demais sancoes cabiveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configtOda a 
inexecucao total do contrato. 

III- Suspensao temporal-la de participagao em licitagdo e impedimento de contratar corn, a 
Administragao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao 
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perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

	

13.4. 	 As sangOes de suspensao temporaria de participacao em licitagao e impedimento 
de contratar e de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao poderao 
tambem ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenagao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagao; 

C) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar coin a Administragao em 

virtude de atos ilicitos praticados. 
13.5. As penalidades serao aplicadas apOs regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditario e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes sao inerentes, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
13.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administracao. 

13.7. A sancao de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao 
Pdblica é de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sancoes sao de competencia exclusiva do Presidente da Comissao Permanente 
de Licitacao. 

13.9. A autoridade competente, na aplicacao das sangOes, levard em consideracao a gravidade da 
conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administragao, observado 
o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serao recolhidas em favor do Municipio, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sancees aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

14. CIA1.1-',ULA DC l,M,A QUARTA.,- MEWIDAS ACAUTEVkDORAS  

	

14.1. 	 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administracao PUblica podera 
motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossivel reparacao. 

15. CLALSULA DECIMA QUINTA - DA RESCIS.0 CONTRATUA1,, 
15.1. Constituem motivo para rescisdo do contrato: 

a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificacOes, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificacoes, projetos, cronogramas 

e prazos; 
c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administracao a comprovar a impossibilidade 

da conclusao na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisagao do da entrega, sem justa causa e previa comunicacao a Administra.cao; 
f) A subcontratacao total do seu objeto, a associagao do contratado com outrem, a Cessao 

ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporacao, nao admitidas neste e tat 
e no contrato; 

15.1.1.A subcontratacao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da 
Administracao e autorizacao em contrato. 
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15.1.2. 0 desatendimento das determinagoes regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execucao,  assim como as de seus superiores; 

15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execucao, anotadas na forma do § 1° do art. 67 
da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretagdo de falencia ou a instauragdo de insolvencia civil; 

b) A dissolugdo da sociedade ou o falecimento do contratado; 

c) A alteragdo social ou a modificacao da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execucao do contrato; 
d) RazOes de interesse pulplico de alta relevancia e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administracao, das aquisicOes, acarretando modificagdo do 

valor inicial do contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
f) A suspensao de sua execugdo, por ordem escrita da Administragdo, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pUblica, grave perturbacao da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensOes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatorio de indenizagOes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizagOes 
e mobilizagOes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensao do cumprimento das obrigacoes assumidas ate que seja normalizada a situagao; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administracao 
decorrentes da aquisicao, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade pUblica, grave 
perturbagdo da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensao 
do cumprimento de suas obrigagoes ate que seja normalizada a situacao; 

h) A nao liberacao, por parte da Administragdo, de area, local ou objeto para a entrega dos 
materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrencia de caso fortuito ou de forca maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execugdo do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo das 
sangoes penais cabiveis. 

15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contradit6rio e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisao contratual sera° formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contradit6rio e a ampla defesa. 

15.3. A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizacao escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida dos 
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolugao da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela exec-110o do Contrato ate a data da rescisao. 

15.5. A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretara a execugdo da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indrizagOes a 
ela devidos, bem como a retencao dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos 
causados a CONTRATANTE, alem das sangOes previstas neste instrumento. 

16. 'CLAUSULA ptcupowd* - 14)S. CASOS OMISSOS 

	

16.1. 	Os casos omissos ou situacOes nao explicitadas nas clausulas deste ContratO serao 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigOes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - C6digo de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei 
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n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 
parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrigOes. 

17. 'C ,A TPIT,A DtexATA sET 	DA PI IRT 1CACAO/  

17.1. A publicagdo resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do Municipio sera 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia util  

do mes seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA OCALA OITAVA - DO FORO  

18.1. As questOes decorrentes da utilizagdo do presente Instrumento que tido puderem ser 
dirimidas administrativamente, sera.° processadas e julgadas na Justiga Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apos lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para urn s6 efeito. 

Capanema, 06 de maio de 2019 

r"." 
,...is, , 	 fr:l:•-/(., / . 

ERICO BELE 	 DOUGLAS ALKKANDRE STA ZE SKI 
Prefeito Municipal 	 ;___, 	Repreentante Legal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 A L STACZEWSKI E MHO LTDA - EPP 
Contratante 	 Contratada 

• 
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TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E 
COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do 
outro lado a Empresa COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.° 82.425.356/0001-31, situada a AV BRASIL, 585 - CEP: 85710000 - BAIRRO: ENTRE 
RIOS, cidade de Santo Antonio do Sudoeste/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)EVANDRO 
LUIZ SCOPEL, inscrito(a) no CPF n° 717.643.309-78, residente e domiciliado(a) em R 
TIRADENTES, S/N - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Santo AntOnio do 
Sudoeste /PR na qualidade de CONTRATADA, tern justo e firm.ado entre si este Termo de 
Rescisdo Contratual, referente ao Processo Licitat6rio Pregao 49/2018, Ata de Registro de 
Precos n° 198/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por razOes de 
interesse public() da Ata de Registro de Precos firmada em 11/05/2018, resolvendo rescindir 
o referida Ata, mediante as clausulas e CondigOes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Precos de Prestacao de Servigo n° 198/2018, celebrado 
entre as partes em 11/05/2018, referente a Pregao Presencial 49/2018, cujo o objeto e a 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVICOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria 
Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 
Precos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Precos é de R$ 34.930,02 (Trinta e quatro 
novecentos e trinta reais e dois centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

AIVI 	Od ALE 	 EVANIt 	SCOPEL 
Prefeito Municipal, 	 Representante Legal 

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 
Contratada 
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CONTRATO N° 162/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E COMERCIO DE PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

Feb() presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, 

de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA, corn cede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do Parana, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE. 

De outro lado COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME,CNPJ 82.425.356/0001-31, AV 
BRASIL, 585 - CEP: 85710000 - BAIRRO: ENTRE RIOS, MUNICIPIO DE Santo Antonio do 
Sudoeste/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). EVANDRO LUIZ SCOPEL , CPF N° 
717.643.309-78, vem firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993 e legislagdo pertinente, obedecidas as condigOes estabelecidas no Pregao Presencial N° 
49/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as clausulas e condicOes a seguir 

estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 	CONTRATKAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcAO DE SERVIcOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA 
DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREcOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame na area de recapagem devera iniciar o servigo em ate 02 

(dois) dias corridos apps a solicitaca.o formal do Departamento de Compras do Municipio de 
Capanema e a empresa que ira prestar o servico de Conserto dos pneus devera prestar o servico 
IMEDIATAMENTE apps a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de 
Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE 
3.1. 0 Servicos devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 

1 ote hem Drscricao do produto servico Marca'  
do 
produto 

Unida 
do de 
ntedi 
a 

Quantiid 
ado 

Preto 
unitdrio 

Preto total 

01 1 SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO VIPAL UN 20,00 24,75 495,00 
DE PNEU RADIAL 17.5X25" 
BORRACHUDO COM TIP TOP V05 A 
V10. 

01 2 SERVIc0 DE RECAPAGEM DE PNEUTIPLER UN 4,00 1.672,7 6.691,08 
RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO 7 

02 1 SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO VIPAL UN 16,00 24,99 399,84 
DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25" 

• BORRACHUDO COM TIP TOP V05 A 
V10. 

02 2 SERVIc0 DE RECAPAGEM DE PNEUTIPLER UN 14,00 1.399,2 19.588,94 
CONVENCIONAL 17.5X25"" 1 
BORRACHUDO 
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03 1 SERVICO DE CONSERTO INTERNO VIPAL UN 2,00 24,97 49,94 
DE PNEU RADIAL 14.00X24" COM 
TIP TOP VO5 A V10 

03 2 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEUTIPLER UN 4,00 1.278,2 5.113,08 
RADIAL 14.00X24" 7 

15 1 SERVICO DE RECAPAGEM DE TIPLER UN 5,00 480,74 2.403,70 
PNEU 1100X22 

15 2 SERVICO DE CONSERTO INTERNO VIPAL UN 7,00 26,92 188,44 
DE PNEU BORRACHUDO 
CONVENCIONAL 1100X22 COM TIP 
TOP VO5 A V10 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos servigos em perfeitas condigOes, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicagoes da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administragao, inerentes ao Servigos 

da presente licitagao; 
4.1.3. Comunicar a Administragao, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a 
devida comprovagao; 

4.1.4. Nero transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigagOes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestagOes a que ester obrigada, exceto nas 
con.digoes autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestagdo de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execugao do contrato (quando for o 
caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os SERVICOS, disponibilizando local, data e horario; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagoes do fornecedor, atraves de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato é de R$ 34.930,02( Trinta e Quatro Mil, Novecentos e Trinta Reais e 

Dois Centavos) 
6.1.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execugao contratual, inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, materials de consumo, seguro e 
outros necessarios ao cumprimento integral do Servigos contratado. 

6.2. Os pregos sao fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIGRNCIA 
7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera de 2 (doffs) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2. 0 prazo de viencia previsto no item acima tera inicio na data de 06/05/201919 e 
encerramento em 05/07/2019. 
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8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

	

8.1. 	Os pagamentos serao realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias apos a emissao e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do Servigos emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado apOs o recebimento definitivo dos Servigos, nos termos 

da clausula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratagao, ou, ainda, circunstancia que impega a liquidagao da despesa, o pagamento ficara pendente 
ate que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-a apOs a comprovagao da regularizagao da situagao, nao acarretando qualquer Onus para a 

Contratante. 
a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do: Municipio de Capanema, CNPJ: 

75.972.760/0001-60, Endereco: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, 
Municipio de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificard, por meio de consulta eletrOnica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retengao tributaria prevista na legislagdo aplicavel. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retengao tributaria quanto aos impostos e contribuigOes 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagao de 
comprovagdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credit°, mediante deposito em 
conta corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislacao vigente. 

	

8.7. 	Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE nao se responsabilizard por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratOrios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do 
efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atuali7agao fmanceira, calculado segundo a fOrmula: 

(6 / 
100) 
365 

N = Miner° de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame na area de recapagem devera iniciar o servigo em ate 02 

Idols) dias corridos woos a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de 

Capanema e a empresa que ira prestar o servico de Conserto dos pneus devera prestar o servico 
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IMEDIATAMENTE apes a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de  

Capanema,  a qual somente podera ocorrer posteriormente a elaboragao de requerimento de compra 

pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informacOes: 

a) Identificacao da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminacao dos servicos a serem executados; 

c) Local onde serito prestados os servicos; 

d) Quantidade e medidas do servico, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicao; 

Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que  

verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa vencedora 

do certame, juntamente corn a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos servicos caso estes sejam solicitados  

sem a elaboracao do requerimento e as informacoes previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabfiidade ou penalizacao  

para a empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contrataca.o e 

responsabilizacao do ordenador de despesa per improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento do servico pela empresa vencedora do certame sem a previa elaboracao  

do requerimento configura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato, configurando a ma-

te da contratacao, possibilitando a anulacito de eventual nota de empenho emitida e o nao  

pagamento dos produtos, sem prejuizo da adocao das medidas cabiveis para aplicacao das 

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitacees deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos materiais.  

9.8. As solicitacees provenientes da Secretaria participante da Contrato, apes o recebimento 

definitivo dos bens, deverio ser armazenados em arquivo proprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Municipio ou na prepria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalizacao de ergao interne e externos.  

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

	

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisicao correrao a conta de recursos especificos 

consignados no Orgamento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotagdo abaixo discriminada: 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

	

11.1. 	A fiscalizacao do presente Contrato sera exercida pelo Sr. Otavio Fonseca Galiazi, 
funcionario da Secretaria Municipal de Viagao, Obras e Servicos Urbanos, a qual competira dirimir as 
diwidas que surgirem no curso da execucao do contrato e de tudo dara ciencia a Administragao 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessa.ria para o 
acompanhamento e controle da execucao do contrato. 
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11.2. A fiscali7agao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeigOes tecnicas, vicios redibitorios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade corn o art. 70 da Lei n0  8.666, de 1993. 

	

11.3. 	0 fiscal do contrato anotara em registro proprio todas as ocorrencias relacionadas corn a 
execucao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessario a regularizacao das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alteragoes contratuais reger-se-do pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficara obrigado a aceitar, nas mesmas condigOes contratuais, os 
acrescimos ou supresseies que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratac*. • 

12.1.2. As supress5es resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogagdo contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipoteses em que o fornecedor nao deu causa a prorrogacao, 
respeitar-se-a o indice INPC/IBGE para a atualizacao dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infragao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitagdo: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentagao falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidOneo; 

	

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaracao falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execucao  do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infragOes discriminadas no subitem 

anterior ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangOes: 

a) Multa de ate 2% (dois-  por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar corn o Municipio de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecucao do contrato, erro de execuedo, execucao imperfeita, mora de 
execucao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagOes prestadas, o fornecedor estara 
sujeita as sancOes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

I-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao percentual maxim° de 10% do valor total da contratacito, a 
partir do qual estara configurada a sua inexecticao total; 
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b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecucao parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infracao a qualquer clausula 
ou condicao do contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 
reincidencia; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisao do contrato 
por ato unilateral da Administracao, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade 
de cumulacao com as demais sancoes cabiveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecucao total do contrato. 

III- Suspensao temporaria de participagao em licitagao e impedimento de contratar com a 

Administracao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Pablica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao 
perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administragao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sangOes de suspensao temporaria de participacao em licitagao e impedimento de 
contratar e de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao poderao 
tambem ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenagao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagao; 

c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administragao em virtude de 
atos ilicitos praticados. 

13.5. As penalidades serao aplicadas apOs regular processo administrativo, ern que seja 
assegurado ao licitante o contraditbrio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que lhes sao inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administragao. 

13.7. A sancao de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao 
Pubilea é de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sancoes sao de competencia exclusiva do Presidente da Comissao Permanente 
de Licitagao. 

13.9. A autoridade competente, na aplicacao das sancoes, levard em consideragao a gravidade da 
conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administracao, observado 
o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serao recolhidas em favor do Municipio, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sancoes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

14. CLAUSUI ,A DECIMA QUART4 - MEDIDAS ACAUTEIADORA$, 

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administragao Pablica podera 
motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossivel reparagdo. 

 

15. CLAUSULA PECI  QUUW4 - IIA R,ESCJSA0 CONTIMLU4k 
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15.1. Constituem motivo para rescisao do contrato: 
a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificacOes, projetos ou prazos; 

b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificagoes, projetos, cronogramas 
e prazos; 

c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administragao a comprovar a impossibilidade 

da conclusao na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 

e) A paralisagao do da entrega, sem justa causa e previa comunicagao a Administragdo; 

f) A subcontratagao total do seu objeto, a associagao do contratado corn outrem, a cessao 

ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporagao, nao admitidas neste edital 
e no contrato; 

15.1.1.A subcontratagao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da 

Administragao e autorizagao ern contrato. 
15.1.2. 0 desatendimento das determinagOes regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execugao, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execugao, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei n° 8.666/93; 
a) A decretagao de falencia ou a instauragao de insolvencia civil; 
b) A dissolugao da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteracao social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execugao do contrato; 
d) RazC:)es de interesse public° de alta relevancia e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administragao, das aquisigoes, acarretando modificagao do 
valor inicial do contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensao de sua execugao, por ordem escrita da Administragao, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade plablica, grave perturbagao da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensOes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigat6rio de indenizagoes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizagOes 
e mobilizagoes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensao do cumprimento das obrigagOes assumidas ate que seja normalizada a situagao; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagam.entos devidos pela Administragao 
decorrentes da aquisigao, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade pUblica, grave 
perturbagao da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensao 
do cumprimento de suas obrigagOes ate que seja normalizada a situagao; 

h) A nao liberagao, por parte da Administragao, de area, local ou objeto para a entrega dos 
materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrencia de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execugao do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo das 
sangoes penais cabiveis. 

15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditorio e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditOrio e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizagao escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
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15.4. 	Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida dos 
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolugao da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela excelled° do Contrato ate a data da rescisao. 

15.5. A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretard a execugao da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizagoes a 
ela devidos, bem como a retengao dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos 
causados a CONTRATANTE, alem das sangOes previstas neste instrumento. 

16. AUSULA DtputiA §F.JETA - DOS CASOSOMISSOS  

	

16.1. 	Os casos omissos ou situagOes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato serao 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigOes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - C6digo de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei 
n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regularnentos e normas administrativas federais, que fazem 

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrigoes. 

17. 1CLAUSULA DECINaSCTIMA  - DA PUTILICA60  

17.1. A publicagao resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do Municipio sera 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia Util  
do mes seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA DE,CIMA °MVO, - DO FORO  

18.1. As questOes decorrentes da utilizagao do presente Instrumento que nao puderem ser 
dirimidas administrativamente, sera.° processadas e julgadas na Justiga Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, ap6s lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para urn so efeito. 

Capanema, 06 de maio de 2019 

J\- 
AM 0 BELL 	 EVAN 	IZ SCOPEL 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 
Contratante 	 Contratada 
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TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E 
RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do 
outro lado a Empresa RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
01.620.769/0001-75, situada a ROD PR-483, KM 1,5, 	- CEP: 85601195 - BAIRRO: 
MARRECAS, cidade de Francisco Beltra.o/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ALTAIR 
RAIMUNDO GUINDANI, inscrito(a) no CPF n° 619.944.139-72, residente e domiciliado(a) em 
RUA SANTO AMARO, 172 - CEP: 85601341 - BAIRRO: SAO CRISTOVAO, na cidade de 
Francisco Beltrao/PR na qualidade de CONTRATADA, tem justo e firmado entre si este Termo 
de Rescisio Contratual, referente ao Processo LicitatOrio Pregao 49/2018, Ata de Registro de 
Precos n° 199/2018, em conformidade com a clausula nona, item 9.2.1. Por razOes de 
interesse public() da Ata de Registro de Precos firmada em 11/05/2018, resolvendo rescindir 
o referida Ata, mediante as clausulas e CondicOes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Precos de Prestagdo de Servico n° 199/2018, celebrado 
entre as partes em 11/05/2018, referente a Pregao Presencial 49/2018, cujo o objeto é a 
CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZA00, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria 
Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 
Pregos em contrato coin prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos e de R$ 91.150,82 (Noventa e urn mil, 
Cento e cinquenta reais e oitenta e dois centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e fauna. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

AM CO BELJE 	 ALTAIR RAIMUNDO GUI 
Prefeito Municipal 	 Representante Lega 

RECAPADORA PARDAL LT 
Contratada 
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CONTRATO N° 163/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA E RECAPADORA PARDAL LTDA 
- EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 

empregaticio, de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA, corn sede e Prefeitura a Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Parana, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-

60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. 

AMERICO BELLE. De outro lado RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP,CNPJ 
01.620.769/0001-75, ROD PR-483, KM 1,5, - CEP: 85601195 - BAIRRO: MARRECAS, 
MUNICIPIO DE Francisco Beltrao/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). LUIZ CARLOS 
DAGOSTINI , CPF N° 021.527.709-00, vem firmar o presente Contrato nos termos das Lei 
n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislagao pertinente, obedecidas as condicaes 

estabelecidas no Pregio Presencial N° 49/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, 

mediante as clausulas e condicOes a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS 
DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame na area de recapagem devera iniciar o servico em ate 

02 (doffs) dias corridos apps a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio 
de Capanema e a empresa que ira prestar o servico de Conserto dos pneus devera prestar o 
servico IMEDIATAMENTE apps a solicitacao formal do Departamento de Compras do 
Municipio de Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE 
3.1. 0 Servicos devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Lote Item Descrid'ao do produto servico 

3 

M-arca 
do 
produto 

L.tnid 
ade 
de 
mecli 
da 

Quantid 
ade 

Preto 
unitario 

Preto total 

04 2 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 
CONVENCIONAL 14.00X24" 

VIPAL UN 22,00 1.172,4 
1 

25.793,02 

05 1 SERVICO DE CONSERTO INTERNO 

DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP 
VO5 A V10 

VIPAL UN 30,00 40,0208 1.200,62 

05 2 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 
13.00X24" 

VIPAL UN 10,00 1.053,8 
8 

10.538,80 
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06 1 SERVICO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 235X75R15 COM TIP TOP 
VO5 A V10 

VIPAL UN 9,00 19,4931 175,44 

06 2 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 

235X75 R15 

VIPAL UN 9,00 276,17 2.485,53 

09 1 SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 12.5/80 X18" COM TIP TOP 
V05 A V10 COM TIP TOP V05 A V10 

VIPAL UN 18,00 48,7219 876,99 

09 2 SERVIc0 DE RECAPAGEM DE PNEU 
12.5/80 X 18" 

VIPAL UN 7,00 768,649 5.380,54 

12 1 SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP 
V05 A V10 

VIPAL UN 4,00 30,4593 121,84 

12 2 SERVIc0 DE RECAPAGEM A FRIO 
DE PNEU 10.00/R20" 

VIPAL UN 3,00 500,319 1.500,96 

13 1 SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 
COM TIP TOP V05 A V10 

VIPAL UN 83,00 29,8059 2.473,89 

13 2 SERVIc0 DE RECAPAGEM A FRIO 
DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 

VIPAL UN 36,00 494,918 17.817,05 

14 1 SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 255X75R15 COM TIP TOP 
VO5 A V10 

VIPAL UN 10,00 21,6384 216,38 

14 2 SERVIc0 DE RECAPAGEM DE PNEU 
255 X 75R15 

VIPAL UN 10,00 302,884 3.028,84 

52 1 SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 295/80R 22,5" COM TIP 
TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 20,00 24,557 491,14 

52 2 SERVIc0 DE RECAPAGEM DE PNEU 
295/80R 22,5" 

VIPAL UN 18,00 541,287 9.743,17 

53 1 SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 275/80R 22,5" COM TIP 
TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 5,00 27,6715 138,36 

53 2 SERVIc0 DE RECAPAGEM DE PNEU 
275/80R 22,5" 

VIPAL UN 18,00 509,347 9.168,25 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos servicos em perfeitas condigoes, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicagoes da marca, fabricante e prazo de 
garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administragdo, inerentes ao 
Servigos da presente licitagdo; 
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4.1.3. Comunicar a Administragao, no prazo ma)dmo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn 
a devida comprovagao; 

4.1.4. Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigagOes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestagOes a que esta obrigada, exceto nas 

condicoes autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 
4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestagdo de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execugao do contrato (quando for 

o caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAWES DA CONTRATANTE 
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os SERVIcOS, disponibilizando local, data e horario; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagOes do fornecedor, através 

de servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1.0 valor do contrato é de R$ 91.150,82( Noventa e Um Mil, Cento e Cinquenta Reais e 

Oitenta e Dois Centavos) 
6.1.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execugao contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragao, materiais de 
consumo, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do Servigos contratado. 

6.2. Os precos sac fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA V1G2NCIA 
7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera de 2 (dois) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigencia previsto no item acima tera inicio na data de 06/05/201919 e 

encerramento em 05/07/2019. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

	

8.1. 	Os pagamentos serao realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias apOs a emissao 
e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente corn os comprovantes de 
recebimento do Servigos emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado apos o recebimento definitivo dos Servigos, nos 
termos da clausula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

a contratagao, ou, ainda, circunstancia que impega a liquidagao da despesa, o pagamento ficard 
pendente ate que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipOtese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-a ap6s a comprovagdo da regularizagdo da situacao, nao acarretando 
qualquer Onus para a Contratante. 

a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do: Municipio de Capanema, CNPJ: 
75.972.760/0001-60, Endereco: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, 
Municipio de Capanema PR, Cep 85760-000. 
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8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificard, por meio de consulta eletrOnica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto a regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retencao tributaria prevista na legislagao 

aplicavel. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e 
contribuicOes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a 
apresentagao de comprovagao, por meio de documento official, de que faz jus ao tratamento 

tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credit°, mediante depOsito 
em conta corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pelo fornecedor, ou por outro 
meio previsto na legislagao vigente. 

	

8.7. 	Seth considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancaria para pagamento. 
8.8. A CONTRATANTE nao se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pelo fornecedor, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos morat6rios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a 
data do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fOrmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = indice de atualizacao financeira, calculado segundo a fOrmula: 

(6 / 
100) 
365 

N = Niamero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e.o. data do efetivo 
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO  
9.1. A empresa vencedora do certame na area de recapagem clever& iniciar o servico em ate 

02 (dois) dias corridos apos a solicitagao formal do Departamento de Compras do Municipio 
de Capanema e a empresa que ira prestar o servico de Conserto dos pneus devera prestar o 
servico IMEDIATAMENTE apos a solicitacao formal do Departamento de Compras do  
Municipio de Capanema,  a qual somente podera ocorrer posteriormente a elaboragao de 
requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 
seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes 
informagOes: 

a) Identificacao da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Discriminacao dos servicos a serem executados; 
c) Local onde sera° prestados os servicos; 
d) Quantidade e medidas do servico, quando for o caso; 
e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisigio;  
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1) Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 
9.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que  

verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa 
vencedora do certame, juntamente corn a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos servicos caso estes sejam  
solicitados sem a elaboracao do requerimento e as informacOes previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou  
penalizacao para a empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratacao e  
responsabilizacao do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento do servico pela empresa vencedora do certame sem a previa  
elaboracao do requerimento configura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato,  
configurando a ma-fe da contratacao, possibilitando a anulacao de eventual nota de empenho  
emitida e o nao pagamento dos produtos, sem preluizo da adocao das medidas cabiveis para  
aplicacao das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitacoes deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

9.8. As solicitacoes provenientes da Secretaria participante da Contrato, apes o 
recebimento definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo proprio no Controle 
Interno ou no Departamento de Compras do Municipio ou na prepria Secretaria Solicitante, 
permitindo a fiscalizacao de Orgao interno e externos.  

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisigao correrao a conta de recursos 
especificos consignados no Orgamento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotagao abaixo 
discriminada: 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

11.1. A fiscalizagao do presente Contrato sera exercida pelo Sr. Otavio Fonseca Galiazi, 
funcionario da Secretaria Municipal de Viacao, Obras e Servigos Urbanos, a qual competird dirimir 
as clUvidas que surgirem no curso da execugao do contrato e de tudo dares ciencia a Administragao 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessaria para 
o acompanhamento e controle da execugao do contrato. 

11.2. A fiscalizagao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeigoes tecnicas, vicios redibitdrios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade corn o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. 0 fiscal do contrato anotard em registro prOprio todas as ocorrencias relacionadas 

corn a execugao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem corno o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a reg-ularizagao das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias 
cabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE 
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12.1. 	Eventuais alteracoes contratuais reger-se-ao pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficara obrigado a aceitar, nas mesmas condieOes contratuais, os 
acreseimos ou supressoes que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contrataedo. 

12.1.2. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogaedo contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipoteses em que o fornecedor nao deu causa a 
prorrogacao, respeitar-se-a o indice INPC/IBGE para a atualizaeao dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES EDAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infragdo administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da 
licitagao: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentacao falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inid6neo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaracao falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execugdo do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infraeoes discriminadas no 
subitem anterior ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes 

sancoes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

13.3. Em caso de inexecuedo do contrato, erro de execuedo, exec-L.195o imperfeita, mora de 
. 

execueao, inadimplemento contratual ou nao veracidade.das mformaeoes prestadas, o fornecedor 
estara sujeita as sangoes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

1-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre 
o valor total do contrato, limitada ao percentual maxim° de 10% do valor total da 
contratacao, a partir do qual estara configurada a sua inexecucio total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecucao parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infracio a qualquer 
clausula ou condicao do contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada 
em dobro na reincidencia; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisao do 
contrato por ato unilateral da Administracao, motivado por culpa do fornecedor, havendo 
possibilidade de cumulacao corn as demais sangoes cabiveis;  
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e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecucio total do contrato. 

III- Suspensao temporaria de participagao em licitagao e impedimento de contratar com 
a Administragao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao Pablica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a 
reabilitacao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo 

de 02 (dois) anos. 

13.4. As sancoes de suspensao temporaria de participacao em licitagao e impedimento de 
contratar e de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao poderao 
tambem ser aplicadas as empresas ou aos profissionds que: 

a) Tenham sofrido condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagdo; 

Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administragao em virtude 

de atos ilicitos praticados. 
13.5. As penalidades serao aplicadas apOs regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contradit6rio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que lhes sao 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784/99. 

13.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administracao. 
13.7. A sancao de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao 

POblica e de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.8. As demais sancoes sao de compethncia exclusiva do Presidente da Comissao 

Permanente de Licitagao. 
13.9. A autoridade competente, na aplicagao das sangoes, levara em consideracao a 

gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a 
Administracao, observado o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serao recolhidas em favor do Municipio, no prazo ma/dmo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicacao enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sancoes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

14. ,c2LAusuLA pEcixek,fotheaTA - MEDIDAS AVVTE4,ADOR4k  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administracao Palica podera 

motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagarnento, como forma de 
prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossivel reparagao. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA DA RESCISAO,CONTR/VUAL  
15.1. Constituem motivo para rescisao do contrato: 

a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificacOes, projetos ou prazos; \•,(\ 
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b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificagoes, projetos, 
cronogramas e prazos; 

c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administragao a comprovar a 
impossibilidade da conclusao na entrega dos materials, nos prazos estipulados; 

d) 0 atraso injustificado entrega dos materials; 
e) A paralisagdo do da entrega, sem justa causa e previa comunicagdo a Administragao; 

f) A subcontratagao total do seu objeto, a associagao do contratado corn outrem, a 
cessao ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporagao, nao admitidas 
neste edital e no contrato; 

15.1.1.A subcontratagao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da 

Administragao e autorizagao ern contrato. 
15.1.2. 0 desatendimento das determinagOes regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execugao, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execugao, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
a) A decretagao de falencia ou a instauragao de insolvencia civil; 
b) A dissolugao da sociedade ou o falecimento do contratado; 

c) A alteragdo social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execugao do contrato; 

d) RazOes de interesse pdblico de alta relevancia e de amplo conhecimento justificadas 
e determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administragao, das aquisigoes, acarretando modificagao 

do valor inicial do contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
f) A suspensao de sua execugao, por ordem escrita da Administracao, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pilblica, grave perturbagdo da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensoes que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatorio de indenizagoes pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizagoes e mobilizagoes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensao do cumprimento das obrigagOes assumidas ate que seja 
normalizada a situagao; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administragao 
decorrentes da aquisigao, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade publica, 
grave perturbagao da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensao do cumprimento de suas obrigagoes ate que seja normalizada a situagdo; 

h) A nao liberagdo, por parte da Administragao, de area, local ou objeto para a entrega 
dos materials, nos prazos contratuais; 

i) A ocon-encia de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execugao do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo 
das sangoes penais cabiveis. 

15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditOrio e a ampla defesa. 

15.2. 	Os casos da rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditOrio e a ampla defesa. 

15.3. A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizagao escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
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15.4. Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida 
dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolugao da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execucdo do Contrato ate a data da rescisao. 

15.5. A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretard a execugdo da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizagoes a ela devidos, bem como a retengao dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite 
dos prejuizos causados a CONTRATANTE, alem das sarigOes previstas neste instrumento. 

16. CLAUSULA DEcItui siYETA - DOS CASOS 6aVI   ISSOg 

16.1. Os casos omissos ou situagoes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato serao 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigoes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - C6digo 
de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e 
na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 
que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrigOes. 

17. 1CLAUSULA DECIMA Stra,MA- DA PUBleiCAcA0 

17.1. A publicagao resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do Municipio 
sera providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 
dia 6til do mes seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. ILLAUSULA DEcipttA OITAVA - DO  Fowl 
18.1. As questoes decorrentes da utilizagao do presente Instrumento que nao puderem ser 

dirimidas administrativamente, serao processadas e julgadas na Justiga Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apOs lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vial, de igual teor e forma, para urn so efeito. 

Capanema, 06 cue rnaio de 2019 

LUIZ CARLOS DAGOSTINI 
Representante Legal 

RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 
aontratada 
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TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E 
RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA -
EPP 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do 
outro lado a Empresa RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.° 00.736.846/0001-94, situada a ROD BR-467, 246 KM. 117 - CEP: 
85818660 - BAIRRO: CATARATAS, cidade de Cascavel/ PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)TIAGO ROBERTO CAVALLI, inscrito(a) no CPF n° 048.022.189-82, residente e 
domiciliado(a) em RUA VISCONDE DE GUARAPUAVA, 1513 APTO 21 - CEP: 85801160 -
BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/PR na qualidade de CONTRATADA, tem justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisdo Contratual, referente ao Processo Licitat6rio Pregao 
49/2018, Ata de Registro de Pregos n° 200/2018, em conformidade corn a clausula nona, 
item 9.2.1. Por razoes de interesse publicc da Ata de Registro de Pregos firmada em 
11/05/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e Condigoes 
Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagdo de Servigo n° 200/2018, celebrado 
entre as partes em 11/05/2018, referente a Pregao Presencial 49/2018, cujo o objeto e a 
CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria 
Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 
Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos e.  de R$ 17.208,28 (Dezessete mil, duzentos 
e oito reais e vinte e oito centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente term°, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

•-• 

AM 	0 BEIJE,E 	 GO ROBERTO CAVALLI 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE 
PNEUS LTDA - EPP 

Contratada 
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CONTRATO N° 164/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS 
DE PNEUS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Parana, 

inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli 

Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE. De outro lado RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS 
LTDA - EPP,CNPJ 00.736.846/0001-94, ROD BR-467, 246 KM. 117 - CEP: 85818660 - BAIRRO: CATARATAS, 
MUNICIPIO DE Cascavel/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). TIAGO ROBERTO CAVALLI , CPF N° 
048.022.189-82, vem firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislacao 

pertinente, obedecidas as condicaes estabelecidas no PregAo Presencial N° 49/2018, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cla.usulas e condiceies a seguir estipuladas: 

1. 	CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 	CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 

RECAPAGEM, VULCANIZA00, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE 
VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREcOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame na area de recapagem devera iniciar o servico em ate 

02 idols) dias corridos apos a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio 
de Capanema e a empresa que ira prestar o servico de Conserto dos pneus devera prestar o 
servico IMEDIATAMENTE ape's a solicitacao formal do Departamento de Compras do 
Municluio de Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE 
3.1. 0 Servicos devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Lote Item Desoricao do produtoisgrvieo Marca do 
produto 

TIPLER 

de de 
medid 

UN 

Unida-QuantidaVr 
de 

50,00 

o 
unitario 

19,64 

Preco total 

10 1 SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO DE 
PNEU 750X16" BORRACHUDO COM 
TIP TOP V05 A V10 

982,00 

10 2 SERVIc0 DE RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 750X16" BORRACHUDO 

TIPLER UN 27,00 279,93 7.558,11 

11 1 SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO DE 
PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 
COM TIP TOP V05 A V10 

TIPLER UN 27,00 18,71 505,17 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos servicos ern perfeitas condiceies, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicaceies da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administracao, inerentes ao Servicos da presente 
licitacao; 

4.1.3. Comunicar a Administracao, no prazo maxim de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a devida comprovacao; 
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4.1.4. Mao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaeOes assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestacoes a que esta obrigada, exceto nas condicoes autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestacao de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execucao do contrato (quando for o caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os SERVIcOS, disponibilizando local, data e horario; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacOes do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato a de R$ 17.208,28( Dezessete Mil, Duzentos e Oito Reais e Vinte e Oito Centavos) 

6.1.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execucao 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socials, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administracao, materiais de consumo, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do Servicos contratado. 

6.2. Os precos sao fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 
7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera de 2 (dois) meses, a partir da data da assinatura do instrumento, nos termos 

do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigencia previsto no item acima tad inicio na data de 06/05/201919 e encerramento em 05/07/2019. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serao realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias ap6s a emiss'ao e entrega de notas fiscais 
referentes aos produtos entregues, juntamente corn os comprovantes de recebimento do Servicos emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado ap6s o recebimento defmitivo dos Servicos, nos termos da clausula nona 
deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratacao, ou, ainda, 
circunstancia que impeca a liquidacao da despesa, o pagamento ficard pendente ate que o fornecedor providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipOtese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apOs a comprovacao da regularizacao da situacao, nao 
acarretando qualquer onus para a Contratante. 

a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do: Municipio de Capanema, CNPJ: 
75.972.760/0001-60, Endereco: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, 
Municipio de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificard, por meio de consulta eletronica, a regularidade do cadastramento 
do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto a regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retencao tributaria prevista na legislacao aplicavel. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 

2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuicOes abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficard condicionado a apresentacao de comprovacao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credit°, mediante depOsito em conta corrente, na 
agencia e estabelecimento bancario indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislacao vigente. 

	

8.7. 	Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 
pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE nao se responsabilizard por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo fornecedor, 
que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 
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8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 
formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos MoratOrios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = indice de atualizacdo financeira, calculado segundo a fOrmula: 

I 	(6 / 100)  
365 

N = Miner° de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame na area de recapagem devera iniciar o servico em ate 

02 (doisl dias corridos apes a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio  

de Capanema e a empresa que ira prestar o servico de Conserto dos pneus devera prestar o  

servico IMEDIATAMENTE apes a solicitacao formal do Departamento de Compras do 

Municipio de Capanema,  a qual somente podera ocorrer posteriormente a elaboracdo de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes 

informagoes: 

a) Identificagao da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminacao dos servicos a serem executados; 

c) Local onde serao prestados os servicos; 

d) Quantidade e medidas do servico, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicao; 

Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que  

verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos servicos caso estes sejam 

solicitados sem a elaboracio do requerimento e as informacoes previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou 

penalizacao para a empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratacao e 

responsabilizacio do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento do servico pela empresa vencedora do certame sem a previa 

elaboracao do requerimento configura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a ma-fe da contratacio, possibilitando a anulacao de eventual nota de empenho 

emitida e o nao pagamento dos produtos, sem prejuizo da adocao das medidas cabiveis para 

aplicacao das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  
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9.7. As solicitacoes deverao ser carimbadas e assinadas pela comissio de recebimento,  

Para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

9.8. As solicitacoes provenientes da Secretaria participante da Contrato, apOs o 

recebimento definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo prowl° no Controle 

Interno ou no Departamento de Compras do Municipio ou na propria Secretaria Solicitante, 

permitindo a fiscalizacao de Orzao interno e externos.  

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA  

	

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisicdo correrdo a conta de recursos especificos consignados no 
Orcamento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotacao abaixo discriminada: 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

	

11.1. 	A fiscalizacdo do presente Contrato sera exercida pelo Sr. Otavio Fonseca Galiazi, funcionario da Secretaria 
Municipal de Viacao, Obras e Servicos Urbanos, a qual competird dirimir as duvidas que surgirem no curso da execucao do 
contrato e de tudo dard ciencia a Administracao 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessaria para o acompanhamento 
e controle da execucao do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalizacao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeicoes tecnieas, vicios redibitorios, ou emprego 
de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade corn o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	0 fiscal do contrato anotara em registro prOprio todas as ocorroncias relacionadas corn a execucao do 
contrato, indicando dia, Ines e ,ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessario a regularizacdo das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 
providenci as cabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alteracOes contratuais reger-se-ao pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

12.1.1. 	0 fornecedor ficara obrigado a aceitar, nas mesmas condiceles contratuais, os acrescimos ou 
supresseies que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratacao. 

	

12.1.2. 	As supressoes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento). 

	

12.1.3. 	Em caso de prorrogacao contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, quando acordado 
pelas partes e nas hip6teses em que o fornecedor nao deu causa a prorrogacao, respeitar-se-d o indice INPC/IBGE para a 
atualizacdo dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infraca'o administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitacao: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da 
proposta; 

b) Apresentar documentacdo falsa; 

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidoneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaracao falsa;  
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h) 	Ensejar o retardamento da execucao do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infracOes discriminadas no subitem anterior ficara sujeita, 
sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancifies: 

a) Multa de ate 2% (dois por .cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Capanema e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de ate dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecucao do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita, mora de execucao, 
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informacties prestadas, o fornecedor estara sujeita as sancties administrativas 
abaixo, garantidas a previa defesa: 

I-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total do 
contrato, limitada ao percentual maxim° de 10% do valor total da contratacio, a partir do qual estara configurada a 
sua inexecucao total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecucao parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infracao a qualquer clausula ou condicAo do 
contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidencia; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisao do contrato por ato unilateral 
da Administracao, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulacao corn as demais sancees 
cabiveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecucao total do 
contrato. 

III- Suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar corn a Administracao, por 
prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao Pdblica enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao perante a prOpria autoridade que aplicou a 
penalidade, que sera concedida sempre que o contratado ressarcir a Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

	

13.4. 	As sancties de suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar e de declaracao 
de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao poderao tambem ser aplicadas as empresas ou aos profissionais 
que: 

a) Tenham sofrido condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitacao; 

c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administracao em virtude de atos ilicitos 
praticados. 

13.5. As penalidades serao aplicadas apos regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o 
contraditorio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que lhes sao inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administracao. 

13.7. A sancao de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao Pnblica é de competencia 
exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sane Oes sao de competencia exclusiva do Presidente da Comissao Permanente de Licitacao. 
13.9. A autoridade competente, na aplicacao das sancOes, levara em consideraca'o a gravidade da conduta do infrator, o 

carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administracao, observado o principio da proporcionalidade. 
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13.10. As multas serdo recolhidas em favor do Municipio, no prazo maxim° de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicacao enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do 
Municipio e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades sera° obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sancoes aqui previstas sa'o independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

14. CI:Al Jsul, A DU:01,A amcitt - ,If.1))4L)AS ACA -11 LADORA  

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administracdo Publica podera motivadamente adotar 
providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou 
impossivel reparaedo. 

15. n AU', A 1)4:l i A 01,6,til %4\ RE4C,tsA0 C0. .N ERA I Ai  
15.1. Constituem motivo para reseisao do contrato: 

a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificacties, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificacOes, projetos, cronogramas e prazos; 
c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administracao a comprovar a impossibilidade da conclusAo na 

entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisacao do da entrega, sem justa causa e previa comunicacdo a Administracao; 
0 A subcontratacao total do seu objeto, a associaca'o do contratado com outrem, a cessdo ou transferencia, total 

ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporacdo, nao admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A subcontratacao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da AdministracAo e autorizacao em 

contrato. 
15.1.2. 0 desatendimento das determinacties regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execuedo, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execucao, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretacao de falencia ou a instauracdo de insolvencia civil; 
b) A dissolucdo da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteracdo social ou a modificacao da fmalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execuedo do 

contrato; 
d) Razoes de interesse public° de alta relevancia e de amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administracao, das aquisigoes, acarretando modificacdo do valor inicial do contrato 
alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensdo de sua execucdo, por ordem escrita da Administracao, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade piiblica, grave perturbacao da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensOes 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizacties pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizacoes e mobilizacties e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensao do cumprimento das obrigacaes assumidas ate que seja normalizada a situacao; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administracao decorrentes da aquisicao, 
ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade pitblica, grave perturbacao da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensao do cumprimento de suas obrigacties ate que seja normalizada a 
situacdo; 

h) A nao liberacao, por parte da Administracao, de area, local ou objeto para a entrega dos materiais, nos prazos 
contratuais; 

i) A ocorrencia de caso fortuito ou de forca maior, regularmente comprovada, impeditiva da execucdo do 
contrato; 
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j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo das sancoes penais 

cabiveis. 
15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditOrio e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisao contratual serdo formalmente motivados nos autos, assegurado o contradit6rio e a ampla 

defesa. 

	

15.3. 	A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizacdo escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida dos prejuizos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
a) Devolucdo da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execucdo do Contrato ate a data da rescisao. 

	

15.5. 	A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretara a execucdo da garantia contratual, para 
ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizacOes a ela devidos, bem como a retencdo dos creditos 
decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos causados w CONTRATANTE, alem das sancOes previstas neste instrumento. 

16. L1( 'SI 1, DEC LIGSFX.TA - DOS CASOS,UMISSUS  

	

16.1. 	Os casos omissos ou situacoes na'o explicitadas nas clausulas deste Contrato serao decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposicOes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, no Decreto 
n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e 
normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcricOes. 

17. ( LAI ISI ILA 01:-:CIM. S 	DA P11131,1CAcriC1 

	

17.1. 	A publicacao resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do Municipio sera providenciada pela 
CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia dtil do mfrs seguinte ao da sua assinatura, 
correndo a despesa por sua conta. 

18. L' 	DE I lMA OITAVA 	FORD 

	

18.1. 	As questoes decorrentes da utilizacao do presente Instrumento que ndo puderem ser dirimidas 
administrativamente, serdo processadas e julgadas na Justica Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apas lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente 
Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para urn so efeito. 

	

AAA-me BELIE 
\ 	

(GO ROBERTO CA LLI 

	

Prefeito Municipal \ ' 	 Representante Legal 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS 

Contratante 	 LTDA - EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Prefeito Municipal 
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TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E 
RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do 
outro lado a Empresa RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 77.092.617/0001-09, situada a R BENJAMIN PERETTO, 3140 - CEP: 
85660000 - BAIRRO: JARDIM CONCORDIA, cidade de Dois Vizinhos/PR, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)LAURETE GAIO BEAL, inscrito(a) no CPF n° 793.929.709-00, 
residente e domiciliado(a) em R Parana, 763 APTO 301 - CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO 
SUL, na cidade de Dois Vizinhos/PR na qualidade de CONTRATADA, tem just° e firmado entre 
si este Termo de Rescisdo Contratual, referente ao Processo Licitatorio Pregao 49/2018, Ata 
de Registro de Precos n° 201/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por 
razOes de interesse pUblico da Ata de Registro de Precos firmada em 11/05/2018, resolvendo 
rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e ConclicOes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Precos de Prestacdo de Servigo n° 201/2018, celebrado 
entre as partes em 11/05/2018, referente a Pregao Presencial 49/2018, cujo o objeto é a 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria 
Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 
Precos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Precos e de R$ 14.990,67 (Quatorze 
novecentos e noventa e reais e sessenta e sete centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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CONTRATO N° 165/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E RENOVADORA DE PNEUS DOIS 
VIZINHOS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, 

de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA, corn sede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Parana, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE. 

De outro lado RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP,CNPJ 77.092.617/0001-
09, R BENJAMIN PERETTO, 3140 - CEP: 85660000 - BAIRRO: JARDIM CONCORDIA, 
MUNICIPIO DE Dois Vizinhos/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). LAURETE GAIO BEAL 
, CPF N° 793.929.709-00, vem firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993 e legislagao pertinente, •obedecidas as condigOes estabelecidas no Pregao 
Presencial N° 49/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as clausulas e 

condigOes a seguir estipuladas: 

1. 	CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 	CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA 

DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PRECOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame na area de recapagem devera iniciar o servigo em ate 02 

(dois) dias corridos apeos a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de 
Capanema e a empresa que ira prestar o servico de Conserto dos pneus devera prestar o servico 
IMEDIATAMENTE apps a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de 
Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Servicos devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Late Item escricao do produto servico 	Ifl\Aarca 
do 
produto 

Unita 
do do 
thedid 

at 

Quantid 
ade 

Preco 
unitario 

l'reco total 

07 1 SERVICO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 23,1X26" 
COM TIP TOP V05 A V10 

VIPAL UN 7,00 45,65 319,55 

07 2 SERVICO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 23,1X26" 

RUZZI UN 2,00 2.745,58 5.491,16 

08 1 SERVICO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 19.5X24" 
BORRACHUDO COM TIP TOP 
VO5 A V10 

VIPAL UN 10,00 43,79 437,90 

08 2 SERVICO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 19,5X24" BORRACHUDO 

RUZZI UN 6,00 1.457,018.742,06 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 
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4.1.1. Efetuar a entrega dos servigos em perfeitas condigoes, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicagoes da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administragao, inerentes ao Servigos 
da presente licitagao; 

4.1.3. Comunicar a Administragdo, no prazo maxim° de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovagao; 
4.1.4. Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigagOes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestagoes a que esta obrigada, exceto nas 
condigOes autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Re sponsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestagao de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execugao do contrato (quando for o 

caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os SERVICOS, disponibilizando local, data e horario; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagoes do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato é de R$ 14.990,67( Quatorze Mil, Novecentos e Noventa Reais e 

Sessenta e Sete Centavos) 
6.1.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execugao contratual, inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragao, materials de consumo, seguro e 
outros necessarios ao cumprimento integral do Servigos contratado. 

6.2. Os pregos sao fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIGRNCIA  
7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera de 2 (dois) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigencia previsto no item acima tera inicio na data de 06/ 05/201919 e 

encerramento em 05/ 07/2019. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

	

8.1. 	Os pagamentos serao realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias apOs a emissao e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente corn os comprovantes de 
recebimento do Servigos emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado apos o recebimento definitivo dos Servigos, nos termos 
da clausula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratagao, ou, ainda, circunstancia que impega a liquidagao da despesa, o pagamento ficard pendente 
ate que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento 
iniciar sea ap6s a comprovagao da regularizagao da situacao, nao acarretando qualquer onus para a 
Contratante. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85 
Fone:(46)3552-1321 
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a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do:Municipio de Capanema, CNPJ: 
75.972.760/0001-60, Endereco: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, 
Municipio de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificard, por meio de consulta eletronica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto 

regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retencao tributaria prevista na legislagao aplicavel. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuicOes 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficare. condicionado a apresentagdo de 
comprovagao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credit°, mediante depOsito em 

conta corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislagao vigente. 

	

8.7. 	Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE nao se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratOrios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do 
efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizacao financeira, calculado segundo a formula: 

(6 / 
100) 
365 

N = NUmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame na area de recapagem devera iniciar o servigo em ate 02 

(dois) dias corridos apps a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de  

Capanema e a empresa que ira prestar o servico de Conserto dos pneus devera prestar o servico 

IMEDIATAMENTE apps a solicitagao formal do Departamento de Compras do Municipio de 

Capanema,  a qual somente podera ocorrer posteriormente a elaboragdo de requerimento de compra 

pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informagOes: 

a) Identificaga.o da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminacao dos servicos a serem executados; 

c) Local onde serao prestados os servicos; 

d) Quantidade e medidas do servico, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicao; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que  

verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa vencedora 

do certame, juntamente cora a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos servicos caso estes sejam solicitados 

sem a elaboracao do requerimento e as informacoes previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou penalizacao 

para a empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratacao e 

responsabilizacio do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento do servico pela empresa vencedora do certame sem a previa elaboracao 

do requerimento configura a concorrencia 'da empresa para a nulidade do ato, configurando a ma-

fe da contratacao, possibilitando a anulacio de eventual nota de empenho emitida e o nao  

pagamento dos produtos, sem prejuizo da adocao das medidas cabiveis para aplicacao das  

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitacees deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de recebimento, para  

fins de recebimento definitivo dos materiais.  

9.8. As solicitacees provenientes da Secretaria participante da Contrato, apes o recebimento 

definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo proprio no Controle Intern ou no 

Departamento de Compras do Municipio ou na prepria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalizacao de &gat) interno e externos.  

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA  

	

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisicao correrao a conta de recursos especificos 
consignados no Orgamento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotagdo abaixo discriminada: 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

	

11.1. 	A fiscali7agdo do presente Contrato sera exercida pelo Sr. Otavio Fonseca Galiazi, 
funcionario da Secretaria Municipal de Viaedo, Obras e Servicos Urbanos, a qual competira dirimir as 
dilvidas que surgirem no curso da execucao do contrato e de tudo dares ciencia a Administragao 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessaria para o 
acompanhamento e controle da excelled° do contrato. 

11.2. A fiscalizacao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeigoes tecnicas, vicios redibitOrios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	0 fiscal do contrato anotara em registro proprio todas as ocorrencias relacionadas corn a 
execucao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessario a regularizacao das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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12.1. 	Eventuais alteragOes contratuais reger-se-ao pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficard obrigado a aceitar, nas mesmas condigOes contratuais, os 
acrescimos ou supressoes que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado da contratagdo. 

12.1.2. As supressOes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogagdo contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipOteses em que o fornecedor nao deu causa a prorrogagdo, 
respeitar-se-a o indice INPC/IBGE para a atualizagdo dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infragdo administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitagdo: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentaedo falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidOneo; 

	

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaragdo falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execucao do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infragOes discriminadas no subitem 
anterior ficard sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangOes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

13.3. Em caso de inexecucao do contrato, erro de execucao, execugdo imperfeita, mora de 
execucao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagOes prestadas, o fornecedor estard 
sujeita as saneijes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

1-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao percentual maximo de 10% do valor total da contratacio, a 
partir do qual estara configurada a sua inexecucao total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecucao parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infracio a qualquer clausula 
ou condicao do contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 
reincidencia; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisao do contrato 
por ato unilateral da Administracio, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade 
de cumulacio corn as demais sancoes cabiveis; 

e) Multa de 20,0 	sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecucao total do contrato. 
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III- Suspensao temporaria de participagao em licitagao e. impedimento de contratar corn a 
Administragao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao Ptiblica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao 
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sancOes de suspensao temporaria de participagao em licitagdo e impedimento de 

contratar e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao poderao 

tambem ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenagao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagao; 

c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administragdo em virtude de 

atos ilicitos praticados. 
13.5. As penalidades serao aplicadas apOs regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditOrio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que lhes sao inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administracao. 
13.7. A sancao de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao 

PUblica e de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.8. As demais sangOes sao de competencia exclusiva do Presidente da Comissao Permanente 

de Licitagao. 
13.9. A autoridade competente, na aplicagao das sangoes, levard em consideragao a gravidade da 

conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administragao, observado 
o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serao recolhidas em favor do Municipio, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sancOes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativarnente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

14. CI Austil,A DECI 	TA - MEDI DAS VALJE.),D_URAF 
14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administragdo Pilblica podera 

motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossivel reparagao. 

15. CLAUSULA D i6MA 9WW45„; 	SCISAD CONTktYRJ412 
15.1. Constituem motivo para rescisao do contrato: 

a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificacoes, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificagoes, projetos, cronogramas 

c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administracao a comprovar a impossibilidade 
da conclusao na entrega dos materials, nos prazos estipulados; 

d) 0 atraso injustificado entrega dos materials; 
e) A paralisacao do da entrega, sem justa causa e previa comunicacao a Administragao; 
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f) A subcontratagao total do seu objeto, a associagao do contratado corn outrem, a cessao 
ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporaga'o, nao admitidas neste edital 

e no contrato; 

15.1.1.A subcontratagao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da 

Administragdo e autorizagdo em contrato. 

15.1.2. 0 desatendimento das determinagOes regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execugao, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execugao, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei n° 8.666/93; 
a) A decretaga." o de falencia ou a instauragao de insolvencia civil; 

b) A dissolugdo da sociedade ou o falecimento do contratado; 

c) A alteragao social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execugdo do contrato; 

d) RazOes de interesse publico de alta relevaricia e de amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administragao, das aquisigOes, acarretando modificagao do 

valor inicial do contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensao de sua execugao, por ordem escrita da Administragao, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pUblica, grave perturbagao da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensoes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatOrio de indenizagoes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizacties 
e mobilizagoes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensao do cumprimento das obrigagOes assumidas ate que seja normalizada a situacao; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administragdo 
decorrentes da aquisigao, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade pdblica, grave 
perturbagao da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensao 
do cumprimento de suas obrigagOes ate que seja normalizada a situagao; 

h) A nao liberagao, por parte da Administragao, de area, local ou objeto para a entrega dos 
materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrencia de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execugao do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo das 
sangOes penais cabiveis. 

15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditOrio e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisao contratual sera.° formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditorio e a ampla defesa. 

15.3. A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizagao escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida dos 
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolugdo da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execugao do Contrato ate a data da rescisao. 

15.5. A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretara a execugao da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizagoes a 

ela devidos, bem como a retengao dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos 
causados a CONTRATANTE, alem das sangOes previstas neste instrumento. 
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16. CLAUSULA DECI 	 DQS CASOS OMTSSOS 

16.1. 	Os casos omissos ou situacoes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato sera° 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigOes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - COdigo de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei 
n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 
parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrigOes. 

17. 'CIAUSULA 	 0  

17.1. A publicagao resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do Municipio sera 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia util  

do mes seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUS. CA C ijaA ormaz,a D pji co 4 
18.1. As questoes decorrentes da utilizagao do presente Instrumento que nao puderem ser 

dirimidas administrativamente, serao processadas e julgadas na Justiga Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apos lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para urn so efeito. 

Capanema, 06 de maio de 2019 

	

AM CO BELLE 	 E GAIO BEAL 

	

. . 	\ 

	

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 
MUNICiPIO DE CAPANEM 	RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - 

	

Contratante 	 EPP 
Contratada 
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TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE 
PRECOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO 
DE CAPANEMA E VALDECIR LUIZ FLESCH 
04960514906 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do 
outro lado a Empresa VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
16.102.341/0001-08, situada a ROD BR 163 , KM 86 +300 SN - CEP: 85760000 - BAIRRO: , 
cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)VALDECIR LUIZ FLESCH, 
inscrito(a) no CPF n° 049.605.149-06, residente e domiciliado(a) em ROD. PRT 463 KM 86 + 
600 M, S/ N° BORRACHARIA 24 HORAS FLESCH - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO JOSE:: 
OPERARIO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, tem just° e firmado 
entre si este Termo de Rescisdo Contratual, referente ao Processo Licitatorio Pregao 
49/2018, Ata de Registro de Pregos n° 202/2018, em conformidade corn a clausula nona, 
item 9.2.1. Por razOes de interesse publico da Ata de Registro de Pregos firmada em 
11/05/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e CondigOes 
Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagdo de Servigo n° 202/2018, celebrado 
entre as partes em 11/05/2018, referente a Pregao Presencial 49/2018, cujo o objeto é a 
CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria 
Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 
Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos é de R$ 72.684,63 (Setenta e dois 
seiscentos e oitenta e quatro reais e sessenta e tres centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

VALDECIR LUIZ FLESCH 
Representante Legal 

VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 
Contratada 

AM CO BELLE  
Prefeito Municipal` 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 
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CONTRATO N° 166/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E VALDECIR LUIZ FLESCH 
04960514906 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, 
de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA, corn sede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do Parana, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE. 
De outro lado VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906,CNPJ 16.102.341/0001-08, ROD BR 163 
, KM 86 +300 SN - CEP: 85760000 - BAIRRO: , MUNICIPIO DE Capanema/PR- , nesse ato 
representada pelo Sr(a). VALDECIR LUIZ FLESCH , CPF N° 049.605.149-06, vem 'lunar o 
presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislagao pertinente, 
obedecidas as condigOes estabelecidas no Pregao Presencial N° 49/2018, que fazem parte integrante 
deste instrumento, mediante as clausulas e condicOes a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 	CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA 
DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PRECOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame na area de recapagem devera iniciar o servigo ern ate 02 

(dois) dias corridos apps a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de 
Capanema e a empresa que ira prestar o servico de Conserto dos pneus devera prestar o servico 
IMEDIATAMENTE apps a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de 
Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Servigos devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 

' Low item Descricao do Woduto servieo Marca 
do 
produto ' 

, 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

Urlida 
de de 

edid 

a A .0  
UN 

- 
Quaritici 
ade 	. 

39,00 

Preco 
unitario 

76,41 

Preco total 

2.979,99 17 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 14.00X24" 
COM TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 

17 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
14.00X24 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 56,00 66,74 3.737,44 

17 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 14.00X24" 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 11,00 279,53 3.074,83 

19 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZACAO DE CONSERTO DE 
PNEU 23,1X26" 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

KM 976,00 2,03 1.981,28 
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19 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 23,1X26" COM 
TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 20,00 95,83 1.916,60 

19 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
23,1X26 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 16,00 86,15 1.378,40 

19 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 23,1X26" 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 10,00 366,86 3.668,60 

20 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZACAO DE CONSERTO DE 
PNEU 19,5X24" 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

KM 1.000,00 2,00 2.000,00 

20 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 19.5X24" COM 
TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 29,00 75,36 2.185,44 

20 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
19,5X24" 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 70,59 2.117,70 

20 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 19,5X24" 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 15,00 275,68 4.135,20 

21 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZACAO DE CONSERTO DE 
PNEU 12,5/80X18" 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

KM 421,00 1,96 825,16 

21 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 12,5/80X18", 
COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU. 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 26,00 64,40 1.674,40 

21 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
12,5/80X18 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 28,00 45,74 1.280,72 

21 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 12,5/80X18" 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 20,00 171,74 3.434,80 

22 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZACAO DE CONSERTO DE 
PNEU 750X16" 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

KM 724,00 2,03 1.469,72 

22 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 750X16" COM 
TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 35,79 1.073,70 

22 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
750X16 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 28,05 841,50 

22 4 SERV=O DE VULCANIZAcA0 DE 
PNEU 750X16" 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 10,00 101,56 1.015,60 
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23 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZACAO DE CONSERTO DE 
PNEU 215/75 R17,5 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

KM 914,00 2,08 	R., 

. 	• 

1.901,12 

23 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 215/75 R17,5" 
COM TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM E 
PNEU. 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 28,00 31,70 887,60 

23 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
215/75 R17,5 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 24,00 31,70 
. 

760,80 

23 4 SERVICO DE VULCANIZAcA0 DE 
PNEU 215/75 R17,5" 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 5,00 108,97' 544,85 

26 1 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 175/70R13 
COM TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 25,00 16,82 420,50 

26 2 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
175/70R13 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 21,00 12,40 260,40 

26 3 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 175/70R13 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 7,00 25,68 179,76 

27 1 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 185/70R14 
COM TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 41,00 16,59 680,19 

27 2 SERVIc0 DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
185/70R14 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 80,00 12,23 	- 978,40 

27 3 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 185/70R14 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 1,00 29,69 29,69 

28 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZACAO DE CONSERTO DE 
PNEU 195/60R15 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

KM 500,00 1,96 980,00 

28 2 SERVIc0 DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 195/60R15 
COM TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 19,00 27,07 514,33 

28 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
195/60R15 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 28,00 17,73 496,44 

28 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 195/60R15 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 7,00 65,33 457,31 

29 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZACAO DE CONSERTO DE 
PNEU 205/55R16 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

KM 500,00 2,00 1.000,00 
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29 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 205/55R16 
COM TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 26,67 800,10 

29 3 SERVIc0 DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
205/55R16 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 26,00 18,10 470,60 

29 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 205/55R16 

BORRA 
CHARM 
FLESCH" 

UN 10,00 69,54 695,40 

33 1 SERVICO DE TROCA DE PNEUS 
DE CAMINHAO, TIPO RODIZIO 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 98,00 29,75 2.915,50 

33 2 SERVICO DE TROCA DE PNEUS 
DE CARRO, TIPO RODIZIO 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 100,00 14,88 1.488,00 

33 3 SERVIc0 DE TROCA DE PNEUS 
DE MAQUINAS PESADAS, TIPO 
RODIZIO 

BORRA 
CHARIA , 
FLESCH 

UN 100,00 59,50 5.950,00 

33 4 SERVIc0 DE TROCA DE PNEUS 
DE VANS E MICRO, TIPO 
RODIZIO 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 
' 

120,00 24,79 2.974,80 

46 1 SERVIc0 DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 175X70R14 
COM TIP TOP V05 A 	V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 49,00 23,92 1.172,08 

46 2 SERVIc0 DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
175X70R14 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 49,00 18,94 928,06 

47 1 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 195X65R15 
COM TIP TOP V05 A 	V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 25,00 23,94 598,50 

47 2 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
195X65R15 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 71,00 18,95 1.345,45 

50 1 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 185X65R14 
COM TIP TOP V05 A 	V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 

• 

29,00 23,89 692,81 

50 2 SERVIc0 DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
185X65R14 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 26,00 18,91 491,66 

51 1 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 185X60R14 
COM TIP TOP V05 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 23,80 714,00 
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51 2 SERVICO DE MONTAGEM E BORRA UN 30,00 18,84 565,20 
DESMONTAGEM DE PNEU CHARIA 
185X60R14 SERVICO DE FLESCH 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 185X60R14 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR  

4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega dos servigos em perfeitas condigOes, acompanhado da respectiva 

nota fiscal constando detalhadamente as indicagOes da marca, fabricante e prazo de garantia; 
4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administragao, inerentes ao Servigos 

da presente licitagao; 
4.1.3. Comunicar a Administragdo, no prazo maxim° de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovagao; 
4.1.4. Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigagOes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestagOes a que est& obrigada, exceto nas 

condigOes autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 
4.1.5. Re sponsabilizar- se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestagao de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execugao do contrato (quando for o 

caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os SERVICOS, disponibilizando local, data e horario; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagOes do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato é de R$ 72.684,63( Setenta e Dois Mil, Seiscentos e Oitenta e Quatro 

Reais e Sessenta e Tres Centavos) 
6.1.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execugao contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, materials de consumo, seguro e 
outros necessarios ao cumprimento integral do Servigos contratado. 

6.2. Os pregos sao fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA StTIMA - DA VIGENCIA  
7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera de 2 (dois) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigencia previsto no item acima tera inicio na data de 06/05/201919 e 

encerramento em 05/07/2019. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. 	Os pagamentos serao realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias apOs a emissao e 

entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do Servigos emitido pela Contratante. 
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8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado apOs o recebimento definitivo dos Servicos, nos termos 

da clausula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratacao, ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidagao da despesa, o pagamento ficard pendente 
ate que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-a ap6s a comprovagao da regularizacao da situagao, nao acarretando qualquer Onus para a 

Contratante. 
a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do: Municipio de Capanema, CNPJ: 

75.972.760/0001-60, Endereco: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, 
Municipio de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificara, por meio de consulta eletronica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ ou nos sites oficiais, especialmente quanto a 

regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retengdo tributaria prevista na legislacao aplicavel. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuicOes 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagao de 
comprovacao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credit°, mediante deposit° em 
conta corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislagao vigente. 

	

8.7. 	Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancaria para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE nao se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do 
efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fOrmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos MoratOrios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizacao financeira, calculado segundo a formula: 

(6 / 
100) 
365 

N = NUmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame na area de recapagem devera iniciar o servico em ate 02 

(dois) dias corridos apos a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de 

Capanema e a empresa que ira prestar o servico de Conserto dos pneus devera prestar o servico 

IMEDIATAMENTE apos a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de 

Capanema,  a qual somente podera ocorrer posteriormente a elaboragao de requerimento de compra 

pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informagOes: 
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a) Identificacao da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminacao dos servicos a serem executados; 

c) Local onde sera° prestados os servicos; 

d) Quantidade e medidas do servico, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicao; 

Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que  

verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa vencedora  

do certame, juntamente corn a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos servicos caso estes sejam solicitados  

sem a elaboracao do requerimento e as informacees previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou penalizacao  

para a empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 nao cumprirnento do disposto neste item enseja a nulidade da contratacao e  

responsabilizaca.o do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento do servico pela empresa vencedora do certame sem a previa elaboracao  

do requerimento configura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato, configurando a ma-

fe da contratacao, possibilitando a anulacao de eventual nota de empenho emitida e o nao  

pagamento dos produtos, sem prejuizo da adocao das medidas cabiveis para aplicacao das  

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitacees deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos materials.  

9.8. As solicitacees provenientes da Secretaria participante da Contrato, apes o recebimento 

definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo preprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Municipio ou na prepria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalizagao de ergao interne e externs.  

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

	

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisigao correrao a conta de recursos especificos 
consignados no Orgamento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotagao abaixo discriminada: 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

	

11.1. 	A fiscalizagao do presente Contrato sera exercida pelo Sr. Otavio Fonseca Galiazi, 
funcionario da Secretaria Municipal de Viagao, Obras e Servigos Urbanos, a qual competira dirimir as 
dUvidas que surgirem no curso da execugao do contrato e de tudo dara ciencia a Administragao 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessaria para o 
acompanhamento e controle da execugao do contrato. 

11.2. A fiscalizagao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeigOes tecnicas, vicios redibitorios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade corn o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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11.3. 	0 fiscal do contrato anotara em registro prOprio todas as ocorrencias relacionadas coin a 
execucao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessario a regularizacao das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alteragOes contratuais reger-se-ao pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficara obrigado a aceitar, nas mesmas condieoes contratuais, os 
acrescimos ou supresseies que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado da contratagao. 

12.1.2. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogagao contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipeyteses em que o fornecedor nao deu causa a prorrogagao, 

respeitar-se-a o indice INPC/IBGE para a atualizagao dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infragao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitagao: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentagdo falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidoneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaragao falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execucao do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infragOes discriminadas no subitem 
anterior ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangOes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecucao do contrato, erro de execugao, execucao imperfeita, mora de 
execucao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagOes prestadas, o fornecedor estara 
sujeita as sangOes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

I-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao percentual maxim° de 10% do valor total da contratacao, a 
partir do qual estara configurada a sua inexecucao total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecucao parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infragao a qualquer clausula 
ou condicao do contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 
re incida ncia; 
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d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisio do contrato 
por ato unilateral da Administracao, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade 
de cumulacao corn as demais sancoes cabiveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certarne, quando configurada a 
inexecucao total do contrato. 

III- Suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar corn a 

Administragao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao Pablica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigao ou ate que seja promovida a reabilitagao 
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administragao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sangOes de suspensao temporaria de participagao em licitagdo e impedimento de 
contratar e de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao poderao 
tambem ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenagao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagao; 

c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar com a Administragdo em virtude de 
atos ilicitos praticados. 

13.5. As penalidades serao aplicadas ap6s regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditOrio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que lhes sao inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa sera descontada da gai-antia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administragao. 

13.7. A sancao de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao 
Publica é de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sangOes sac de competencia exclusiva do Presidente da Comissao Permanente 
de Licitagdo. 

13.9. A autoridade competente, na aplicagao das sangOes, levara em consideragdo a gravidade da 
conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administragao, observado 
o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serao recolhidas em favor do Municipio, no prazo maxim() de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sancees aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

14. CLAUSULA Die;pLA QUAR-U - MED1DAS AC'AUTELAD  

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administracao Pfiblica podera 
motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossivel reparage." o. 

15. CLAUSULA  IDECIMA   QUIpiTA DA RESCI7A0 CONTRAT'  
15.1. Constituem motivo para rescisdo do contrato: 

a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificacoes, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificagOes, projetos, cronogramas 

e prazos; 
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c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administragao a comprovar a impossibilidade 

da conclusao na entrega dos materials, nos prazos estipulados; 

d) 0 atraso injustificado entrega dos materials; 
e) A paralisagao do da entrega, sem justa causa e previa comunicaeao a Administragao; 

f) A subcontratagao total do seu objeto, a associagao do contratado corn outrem, a cessao 
ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporagao, nao admitidas neste edital 

e no contrato; 
15.1.1.A subcontratagao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da 

Administragao e autorizagao em contrato. 

15.1.2. 0 desatendimento das determinagoes regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execugao, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execucao, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei n° 8.666/93; 
a) A decretagao de falencia ou a instauragao de insolvencia civil; 

b) A dissolugao da sociedade ou o falecimento do contratado; 

c) A alteragao social ou a modificaeao da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execugao do contrato; 
d) Razties de interesse public° de alta relevancia e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que ester subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administragao, das aquisigOes, acarretando modificagao do 
valor inicial do contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensao de sua execugao, por ordem escrita da Administragao, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pUblica, grave perturbagao da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspenseies que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatorio de indenizageies pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizageies 
e mobilizagOes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensao do cumprimento das obrigagoes assumidas ate que seja normalizada a situaea." o; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administracao 
decorrentes da aquisigdo, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade pliblica, grave 
perturbagao da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensao 
do cumprimento de suas obrigagOes ate que seja normalizada a situacao; 

h) A nao liberagao, por parte da Administracao, de area, local ou objeto para a entrega dos 
materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrencia de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execugao do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo das 
sangoes penais cabiveis. 

15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditorio e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditorio e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizagao escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida dos 
prejuizos regularmente comprovados que hoover sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolugao da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execugao do Contrato ate a data da rescisao. 
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15.5. A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretard a execugao da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizagOes a 
ela devidos, bem como a retengao dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos 
causados a CONTRATANTE, alem das sangoes previstas neste instrumento. 

16. C LAU SULA 	 ASO,S7MISS-QS  

16.1. 	Os casos omissos ou situacoes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato sera() 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigOes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - COdigo de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei 
n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 
parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrigOes. 

17. C TAUSU  LA EC 	Tile DA RUEILIC 0 

17.1. A publicagao resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do Municipio sera 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia util  
do mes seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. 'CLAU  SU LA DECIrdA ()NAVA - DO FORD  

18.1. As questOes decorrentes da utilizagao do presente Instrumento que nao puderem ser 

dirimidas administrativamente, serao processadas e julgadas na Justiga Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apOs lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para urn so efeito. 

Capanema, 06 de maio de 2019 

VALDECIR LUIZ FLESCH 
Representante Legal 

VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



AME CO BELL 
Prefeito Municipal 

821 

Municipio de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 161/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP, pessoa juridica de direito privado, situada a 
R LUIZ GERALDO HOLLEN, 799 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob 
o n° 13.835.750/0001-25, neste ato por seu representante legal, DOUGLAS ALEXANDRE • STACZEWSKI, CPF:059.526.679-70 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracOes 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 49/2018, 
mediante as seguintes clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/05/2019, objeto do Edital de 
licitacao, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZA00, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em conformidade corn a Manifestacao Juridica datada 
de 28/06/2019 acatada pelo Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execucao do 
Contrato n° 161/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de termino do 
contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

• E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

OUGrLAS ALEXANDRE STACZ WSKI 
Representante Legal 

A L STACZEWSKI E FILHO LTDA- 
EPP 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
hone:(46)355`2-1321 
CAPANEMA-PR 



AME 	BEL 
Prefeito Munici 

4-19;822 

  

Municipio de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 162/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 

• 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AME.  RICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, 
situada a AV BRASIL, 585 - CEP: 85710000 - BAIRRO: ENTRE RIOS, inscrita no CNPJ sob o 
n° 82.425.356/0001-31, neste ato por seu representante legal, EVANDRO LUIZ SCOPEL, 
CPF:717.643.309-78 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracOes subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 49/2018, mediante as 
seguintes clausulas e condicries. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/05/2019, objeto do Edital de 
licitacao, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVIcOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em conformidade corn a Manifestacao Juridica datada 
de 28/06/2019 acatada pelo Prefeito Municipal, Pica prorrogado o prazo de execucao do 
Contrato n° 162/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de termino do 
contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

• E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

EVA 0 IZ SCOPEL 
Representante Legal 

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 
- ME 

Contratada 

Avenida (overnador Pedro Viriato Parigo1 de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



LUIZ CARLOS DA STINI 
Representant 	al 

RECAPADORA PAR AL L DA - EPP 
Contr 

823 

Municipio de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 163/2019, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP, pessoa juridica de direito privado, situada a 
ROD PR-483, KM 1,5, - CEP: 85601195 - BAIRRO: MARRECAS, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.620.769/0001-75, neste ato por seu representante legal, LUIZ CARLOS DAGOSTINI, 
CPF:021.527.709-00 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteragOes subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 49/2018, mediante as 
seguintes clausulas e condigOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/05/2019, objeto do Edital de 
licitagao, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em conformidade corn a Manifestagdo Juridica datada 
de 28/06/2019 acatada pelo Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execucao do 
Contrato n° 163/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de termino do 
contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

• E, por assim estarer ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de j lho de 2019 

AME 	BELL 
Prefeito Municipa 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



8 2 4 

Municipio de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 165/2019, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP, pessoa juridica de direito • privado, situada a R BENJAMIN PERETTO, 3140 - CEP: 85660000 - BAIRRO: JARDIM 
CONCORDIA, inscrita no CNPJ sob o n° 77.092.617/0001-09, neste ato por seu representante 
legal, LAURETE GAIO BEAL, CPF:793.929.709-00 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 
e suas alteracOes subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao 
n° 49/2018, mediante as seguintes clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/05/2019, objeto do Edital de 
licitagao, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZA00, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em conformidade corn a Manifestacao Juridica datada 
de 28/06/2019 acatada pelo Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execucao do 
Contrato n° 165/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de termino do 
contrato. 

• CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato origindrio, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

_41111P°  
TM 

AM 	0 BEL 	 L R , GAIO BEAL . 
Prefeito Munic a 	 Representante Legal 

RENOVADORA DE PNEUS DOIS 
VIZINHOS LTDA - EPP 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fonc:(1.(i)3552-132I 
CAPANEMA - PR 



AM CO BE L VALDECIR L IZ FL H 
Representante Legal 

VALDECIR LUIZ FLESCH 
04960514906 

Contratada 

Municipio de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 166/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906, pessoa juridica de direito privado, situada 
a ROD BR 163 , KM 86 +300 SN - CEP: 85760000 - BAIRRO: , inscrita no CNPJ sob o n" 

•

16.102.341/0001-08, neste ato por seu representante legal, VALDECIR LUIZ FLESCH, 
CPF:049.605.149-06 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteragOes subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 49/2018, mediante as 
seguintes clausulas e condigOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/05/2019, objeto do Edital de 
licitacao, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATA00 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em conformidade corn a Manifestagdo Juridica datada 
de 28/06/2019 acatada pelo Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execucao do 
Contrato 
n° 166/2019 para mais 60(sessenta) dias corridor a partir da data de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

Prefeito Muni zp I 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigoi de Souza, 1080 - Centro - 8.5700-000 
Folic:(-46)3,5,52-1321 
CAPANEMA-PR 



et. ROB = TO 
z Representante Legal 
ECAR TREVO - COM. E 

RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - EPP 
Contratada 

Municipio de Capanema - PR 
	-.01;1826 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 164/2019, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 
- EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - EPP, pessoa juridica de 
direito privado, situada a ROD BR-467, 246 KM. 117 - CEP: 85818660 - BAIRRO: CATARATAS, 
inscrita no CNPJ sob o n° 00.736.846/0001-94, neste ato por seu representante legal, TIAGO 

4111POBERTO CAVALLI, CPF:048.022.189-82 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracOes 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 49/2018, 
mediante as seguintes clausulas e condigOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/05/2019, objeto do Edital de 
licitacae, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em conformidade com a Manifestagdo Juridica datada 
de 28/06/2019 acatada pelo Prefeito Municipal, Pica prorrogado o prazo de execucao do 
Contrato n° 164/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de tannin° do 
contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

AMERICO B L E 
Prefeito Municipal 

Avenida Covernador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 


